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Fre§eitura lu§anieipai de Aka Paraíso*PR 0ü I
cIwJ 9§.ffiA.7A6ÍWnr^?O eGp 9752&(nO

Áv. Pe&a Ámwa dos §arclo§, 9M - FoneiFm Qw) 44 i664 I i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÕES

PROCESSO ADMINISTRATTVO N": 066 I 2O2l

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N" O4Ol2O2t

oBJEnOz AQIü/ls,rÇÃO DE DQTWAMENTO DE ITTTLTDADE r,p/rús'Trc#, DO TrpO
*tÁQwxn DD r,avAR Rol;pAs A FrM DD ATENDDR ÁS I\IECESs,TDADDS DA
SDICRETARIA DE PROilIOÉO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA FEIúUN
PARAT{ADT{s,E.

SOLICITANTE: §ecretarla de Promoção Social

VALOR TOTAL DA LICITaÇÃO: R$ 2.664,76 (dois mil centos e sessenta e
quatro reais e setenta e seis centavosf.

DATA DO INICIO DO PROCESSO: 18/O6l2O2t
DATA DE ABERTURA DO PRrIGÃOz (JÉ.lO6.l2O2L



Fre§eitur* iw&*nieipaÍ de Álto ParaiswPR 002
e,ÂP.r 95.64O.786ÍACWI-8O C§p 87§2&(}@

Áv" Pe&a Átn&ra dos SanÍas, 9A0* FonelFw $ne) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DA: SECRETARTA DE PROMOÇÃO SOCTAL

PARA: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

REF. AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

JI'STIFICATTVA

Nosso Município foi contemplado com recursos advindo do governo do
Estado, proveniente ao progrErma Família Paranaense. No qual visa a Promover a
melhoria das condições de vida das famílias com maior grau de vulnerabilidade
social por meio da oferta de um conjunto de ações intersetoriais planejadas,
segundo a necessidade de cada família e as especificidades do território onde ela
reside. O foco do programa é promover a potencializaçáo da autonomia nas famílias.
O programa é destinado às famílias residentes no Estado do Paraná que se
encontram em situação de alta vulnerabilidade social, segundo o PercenüL 75 (25o/o

mais altos) do Índice de Vulnerabilidade das Famílias do Paraná (IVF-PR). A
identiÍicação destas famílias se dá por meio de um processo articulado, no Sistema
de Acompanhamento das Famílias, utilizando a base de dados do Cadastro Único, e
aplicando o Índice de Vulnerabilidade das Famílias do Paraná (IVF-PR), um
indicador sintético criado pela parceria Seds/Ipardes para identificar o grau de
vulnerabilidade das flamílias prioritárias, sinalizando as futuras inclusões no
programa.

E de salientar que foi reaTízado um processo viabihzando a aquisição de tal
equipamento, sendo que o mesmo fora considerado deserto.

Sendo assim, é que vimos por meio deste solicitar que seja aberto um processo
licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico visando, AQWSI$O DD
WUTPAMENTO DE UTTLTDADE OOrúS?IlCa DO Tr?O UÁgUXe DE T.AUAR
ROUPáS A FTU DE ATDNDDR áS JUECTSS'DÁDES DA SWRETARIA DE
pRoffioçÃo socrAL, ATRATÉS Do PRo,GRAMA FatúUepáRAÀ[AtJUTSE

Ainda após reaJizações de pesquisa de preços chegamos ao valor referencial
de R$ 2.6164176 (dois mil centos e sessenta e quatro reais e setenta e seis
centavosf, aÍirmo ainda que os valores aqui praticados estão dentro de valor de
mercado.

Sendo só para o momento.

Alto Paraíso - PR, 18 de Maio de 2O2l

PAULA LEME
See3cctaria de Promoção Social



t
PESQUISA DE PREÇOS

003

Responsável: Valdemir Ribeiro Sparapan
Departamento: Departamento de Licitações

br*i*í{

Pesquisa realizada entre I 8/05/20?1 'l l:30:01 e 18/o512021 1t:33:41

ilt,l:.:1..11;i,üúÍ:riJ()r,(rrir,rll').rlií,/11ü21 lI:llíi:ait.l (lP: 1í-i.t]'.t.12.1ürij

Preço Compras

Governamentais

, Valor UnitáÍio

Preço

Público
Órgão Público

i

1

N" Data/HoÍa
Site DomÍnio Amplo ldentiÍicação . -:-' _-'- preÇo

Preço lnclusão

,,i,1.*" yTT*L"io(tirpa:/rwww,magrazrnetuiza.mú.br/ , ",lffi;ffirl B$s082.4.i

ldentificação
Data

Licitação

Rs 2.430,26

Preço

Rs 2.315,83Valor Unitário

1t4
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vCor do ltom fii rrlaçâo ao totd

| 1) núqtdna larrar...

Quantidade Descrição

Quantidade d€ pÍ€ço3 por itoír

0
Item 1

Detalhamento dos ltens

m

15

10

5

Observação

PÍeço (Compras Governâmentais) 1: Média das 3 Melhores Propostas Finais

lnc. I Att. 50 da lN 73 de 05 de Ágosto de 2020

Rs 2.4sü.26

urgao:

objeto:

Descrição:

CatMat:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

E O Registro De PreÇo Para Aquisição de Eletrodomésticos Para Atender As

Necessidades Demandadas Das Unidades De Saúde Do Município De Campina

Grande, ParaÍba.

MÁQUINA LAVAR ROUPA - MÁQUINA LAVAR ROUPA, TIPO AUTOI.,4ÁTICA,

CAPACIDADE 'I 5 KG, COR BRANCA, APLICAÇÃO DOMESTICA, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS LAVADOURA É SECADORA, VOLTAGEN/ 127 /22O V, MATERIAL

cABTNETE N/ETALTCO, MATERTAL CESrO AÇO INOXIDÁVEL

438940 - IVlÁQUINA I,AVAR ROUPA

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF.

29/04/2021 08.40

Pregão Eletrônico

Slt'ií

NoPregão:4'l 202,l / UASG:9E1 98]

/11

Link Ata

wlvw.comprasgovernamentais. gov

br
'10

Unidade

PB

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

24.802.687 /0001.47 HS COMERCIO, LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAIMENTOS DE

INFORMATICA LTDA

MaÍcâ: Electrolux
F abricante: F-lectrolux

Modelo: LPRiT

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs2.282,27

contâ1o@hsprojeios.com.br

Rs 2 94S,CC

Endereço:

SETOB SHCGN CR QUADRA 7021703, S/N

Nome de Contato:

Haiston

Telefone:
(61 ) 3968-9868

Email:

32.519.34610001-97 GASKAM C0[./ERClCr E CONSTRUCAo CIVIL EIRELI

214
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RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

Mârca: CONSUL

Fatlricante: CONSUL

Morlelo: 'l6KG

Endereço:

B FERNANDES DE BARROS, 525

TeleÍone:

(4r) 3026-3i82

Email

atendimento.gmtop(Dqmâil.com

CNPJ

Preço Site de Domínio Amplo I

hlc il|Art. 50 da lN 73 de 05 deAg6lo íle 2020

Rs 3 087,41

Site: Magazine Luiza (https://www magazineluiza.com brl)

Produto: Lavadora de Roupas Brastemp BWDI 5 Ag 1 SKg - Double Wash Cesto lnox com Ciclo Edredom

Descrição: Anexo I

Data/Hora lnclusão: 18105/2021 l 'l 
;36: 10

CNPJ: 47.960.950/ l 088-36

Telefone: 0800 773 3838

Url: https://www.magazineluiza.com.brllavadora-cle.roupas-brastempbwd-1 5-49-l 5kg-double-wash-cesto-rnox-conl-ciclo-ed

redom/p/01 0557500/ed/lava/

Preço (Outros Entes Públicos) t: Média das 3 Melhores Propostas Finâis

lnc. ll AÍt. 5o da lN 73 de 05 deAqDSto de 2020

órgão:

Objeto:

Descrição:

CNPJ

O-C. ARAUJO JM MULTIMAR ME

Marca: MaÍcâ não informada
Fabricantê: Fabricanre não informado

Endereço:

Bs 2.3i 5,8s

MUNICIPIO DE I.JOVA ESPERANCA DO SUDOESTE / O ) 
'I

Aquisição de móveis e eletrodomesticos para atender as necessidades dos

departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Parãná.

MAQUINA DE LAVAR BOUPAS - Máquina de lavar roupas, tipo ârrtomática,

cesto inox, abertura superior, na cor branca, capacidade mínima de 1 Skg de

roupas, com funções de lavagem ráplda, turbo, 2 enxagues, centi'iÍugaÇão,

clispenser pai'â sabão autolitnpante, lavagem pelo menos de 4 eíveis de água,

com pelo mencs i 0 programas de lavagem, classificação oe eficiência

energética A, I 
.10v, painel mecânico, com íiltro elimina fiapos, gaÍantia mÍnima de

'12 meses.

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificação:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

UF:

I 0/03/2021 08:30

Pregão

NÃO

NoLicitação:858703

2/1

I ink Ata

15/03/202'1 09:33

15tO3/2021 0933

www.licitacoes-e.com.br

1

PR

VALOR DA PBOPOSTA FINAL

Rs 2.31s,00

3t4
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CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

SEVEN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI - ME

Marcâ: Marca nâo informada
Fâbricantei Í:abricanLe nãO informado

Endereço:

COSTA PEREI RA EMPREEN DINIENTOS LTD/\

Marca: lúarca não informacia
Fabricante: Fabricante náo informado

Endereço:

Maíca: l',4arca não iníormada
Fâbricante: Fabricante não inÍormado

Endereço:

INOVA TECH INFOR[/ATICA EIRELI

Marca: Marca não intormada
Fabricante: Í-abricante não informado

Endereçol

VALOR DA PROPOSTA FINAL

Rs 2.379,C0

R§ 2,504,5i

Rs 2 999,99

Rs 3 C60,0ü

CENTRO OESTE. COIVTERCIO DE N4OVEIS E EQUIPAMENTOS t

414





LIVRARIÀ E PAPEI,ARIA LIDER
AV. RUAI BÀRBOSA D]AS, 139

ICARAÍMA-PR - Eone i (44) 3665-1393
cesarbre s s ani. Ghotmail . com

008

Hora: 15:39 Pg: 1

Romaneio:
Cl-iente:

Eantasia:
CNPJ:

Endereço:
Cidade:

Vendedor:

007011 Emissãoz ll/05/2021 L5:39:15 Tipo:
OOOO3I.PREFEITT'RÀ MT'NICIPAL DE AITO PÀRAISO EONE:

PREE:ETTURA
95.640.73610001-30 lnsc.Est.:
AV. PEDRO AMARO DOS SÃNTOS , 900 Bairro:
OO32O7-ALTO PARÀISO/PR CEP:
000000- CondiÇão:

Orgamento
(441 3664-1320

CENTRO

87.528-000
OO1-A VISTA

Código Descri.çâo
004262 LAVADORA 15KC ELECTROLIIX TURBO

ECONOI'ÍJA 12 PR BRÀNCO ].10 VOLTS

QuartidâdÊ unitário
1 2.599,0000

3 llesc. Pço c/ D.3c.
0,00001 2.599,0000

Un

I'N

Eotal
2.599,00

1

0,008 (

0,008 (

SubTotal:
+ ) Acrescimo:
- ) Desconto:

Total:

2.599,00
0,00
0,00

2.599 00

\./

Orçamento Valido por 7 dias

GEP

\.,
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MOVEIS PRIMAVERA - CNPJ: 04. L00.476l0001-55

AV: HERMES VISSOTO, 780- CENTRO

ICARAIMA-PR CP:87530-000

FONE: (44)3665-1064

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO PR

01 LAVADORA ELECTROLUX ESSENCIAL CARE LEX 15KG - 3.149,90

TOTAL:3.149,90

TCARAIMA - PR L4/Os/202t

[Ôvgts onl
CN PJ: 04. r'. -t761000í -55
AV. HERilÊr':'
(14) 366S10ô4

i,'rsSOTO.780
-rcmdua-Pn
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Prefeitura fu{unieipaÍ de Átto PsraíswPR
elw*r 9§.64O.73t6lWAk8O CEp 87§,,&Q(n

Áv. PedraAmwa dos §anÍos,900- FonelFw $w) 44 i664 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-

Da: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF. SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação, caso positivo que o mesmo
seja reservado, para AQwSIÇfro IrD EQt IPAMDItfno DD UTTLIITADD IIOIúSTICA
IX) TIPA UÁgUXn DD LAUAR ROUPAS A nm DD ATENDER ÁS n E(CASSIDáDES
DA SEICRãTARIA DE PROMOçEO SjOCIAL, ATRAVÉS DO P8jOGRAMA FEIúUI
PARAIiÍÍLEIiI§,E, num valor previsto de aproximadamente R$ 2.664176 (dois mil
centos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos).

Alto Paraíso - PR, 18 de Maio de 2021.

JOB
Secretario Geral de

\-
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) M 36641320

COMUNICAC Ao INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA, RESERVA DE SALDO E

CoNFTRMAÇÃO DE SALDO.

Vimos através desta informar a classificação orçamentária e confirmação do saldo do

licitatório discriminado a

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA

Ressaltamos que, para fins de atendimento ao Decreto Federal 10.02412019, as dotações

transcritas acima podem possuir recursos provenientes de transferências voluntiírias.

Alto Paraíso - PR., l8 de Maio de202l.

í6^J*'M( CLAUDEMIR COSTA
Contador- Designado

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE
DOMESTICA DO TIPO TT'TÁQUINN DE LAVAR ROUPAS A
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVES DO PROGRAMA
FAMÍLIA PARANAENSE
R$ 2.664,76 (dois mil centos e sessenta e quatro
reais e setenta e seis centavos).

Valor Estimado - RS:

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

7607 4490s2120000
APARELHOS E
UTENSILIOS

DOMESTICOS
I 4.06.00.08.244.0005. 1.052

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7608 449052120000
APARELHOS E
UTENSILIOS

DOMESTICOS
1 4.06.00.08.244.0005. 1.052

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL
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Prefeiturw Íúwnàe§pal de ÁIto ParufswPW
cÀplr 9§.64o.79q$w'8o eEp 8753&ooo

Áv. Pe&a Atnapa dos §smro,s, 900 - FanelFm (ftne) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-'

Alto Paraíso - PR., 18 de Maio de 2O2L.

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito do Município de Alto Paraíso
NESTE
Senhor Prefeito,

Pelo presente, autortzo abertura de processo licitatório visando AQ(ZSIçÃO DD
EQUTPAMDIflT\O DE ATILIDADD OO*úS?I/Ca DO Trpt, MÁqWtUt DE LAUAR
ROT'PáS A FTW DD ATENDER ^âS .IVECESSIDáDTS DA SEC,RDTARTA DD
pRoffioçÃo socrAL, ATRAvÉs Do PRoGRAMA Fetúte .PáRAÀrat]vtsE, num
valor previsto de aproximadamente R$ 2.664176 (dois mil centos e sessenta e
quatro reais e setenta e seis centavosl, onde já foi realiz,ada a reserva de dotação
pelo contador.

Necessário a reahzação de abertura de procedimento licitatório na modalidade de:
Pregão Eletrônico.

Sendo só o que se apresenta para

JOB
Secretario Geral de

Autorizo,
para

M

a
ao
t8l
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Prefeitura Manicipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 CEp8752&000

Av, Pedru Amaro dos Saníos, 900 - Fone/Fax (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADUTIITSIRATTVO tV 0,66 I 2,O2t

PRrÍiÃo ELErRÔ!trCO - N" O4OI2O21

A Prefetfuttu, Muníc:tpal dc Alto Panzíso, Esta.do do Patuná., corrn sede na Aa. Pedto
Amanp dos Scnúos, n" 9OO, torna pitblico que teallzanú. no local e dota afuíxo,
Certanne ltcltatorlo na modo,ltdade PRDGÃO DLETRÔí|{/iC}O, do tlpo MDttOR PREçP.POR
ITE;M. Owedwrtdo a (AQWSTC)ÃO DE Wt IPAMENT,() DD WrLrrrAIrD ,,oirúsTrc/, DO
TI?O ttÁ0WtÍá IrD IAUAR ROUPAS A FW DE ATDNDDR AS À'ACESSIDáI,ES DA
SDC,RETARTA DE PROMOçÁO SOCTAL, ATR,J4ÉS DO PR(XilRAMA FetúUe, pARAtiIADti[§,E,,
A qual será redigida pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, Decreto n" LO.O24/2O19,
que regulamentam a licitaçáo na modalidade Pregáo, na forma eletrônica, bem como,
subsidiariamente, pela Lei n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, da Lei Complementar

'\- 123/2006, Lei Complementar L4712014 e alterações posteriores, demais norÍnas vigentes e
aplicáveis ao objeto da presente licitaçáo e pelas condições do presente Edital.

7. DA LTCITAçÂO

7.1. O&IDÁO: É, objeto da presente licitaçáo a «AQW§,IçÃO DD WUIPAMEIflIO DE
WTLTDADD OOtÉS?tCe rro TEPO UÁgWXe DD LTLVAR ROUPAS A Fm DD ATENDDR AS
ruEcEssflrÁr,Es DA SD,CiR,iTARTA rrD PROM.orflO S,OCTAL, ATRAUÉS DO PRCTGRAMA
Fnlú.tl PÁRAIYAEIU!§E', conforme descritos e especifi.cados no Anexo I deste instrumento
convocatório.

1.2. t,(rcAL, DATA E HORÁRrO PARA RECEBIUENTO r ABERTITRA DAS PROFO§TAS:

L.2.1. RECTBIMTNTO DAS PROPTO§DAS: Até as Ogh30min do dia 04/061202l.

1.2.2. ABERTITRA E JITLGAUEMO DAS PROPOSIAS: Das O9h31min às 10h0omin do dia
04 /06 /2021.

1.2.9. uvÍcro DA sEssÃo DE DISPITTA DE PREçOS: às 10holmin do dia 04|06/202,,

1.2.4. REFERÊI{CIA DE TEMFO: horário de Brasília (DF).

1.2.5. LOCAL: www.bll.ore.br "Acesso Identificado".

1.2.6. FIORUA IrE JITLGAUENTO: Menor preço por Item.

t.2.7.INBORUAÇÔES:

1.2.7.1. Endereço: Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

L.2.7 .2. Pregoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan

| .2.7 .3 . E-mail : licitacaoaltop araiso@yahoo. com. br

L.2.7.4. Telefone: (44) 3664-1320 - Ramal 215.
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Prefeituro Municipal de Ako Poraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fur (0§) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.3. DISFOSTçÔES PRELTMTNARES:

1.3.1. O Pregáo, na forma Eletrônica será realioado em sessão pública, por meio da
.[IU[ERÀIE?, mediante condições de segurança - criptografia e autenticaçáo - em todas as
suas fases através do §ísúema de P'rcgão, na Forms, Dlcffinba Ffcíta,+õr,s) do Bol.sd de
Ltcltz,çõr,s e Lellõe,s.

1.3.2. Os trabalhos seráo conduzidos por funcionário do MUNICÍPIO DE Alto Paraíso -
denominado Pregoeiro, mediante a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou
transferidos paÍa o aplicativo constante da página eletrônica da Eolsa de Lícttações e
Lzd,lõr,s lutwnt.blÍ, otu.brl.

2. rrAs ooNDrçõDs rrg PARTTCiIPAçÃO

2.1. Poderáo participar desta licitaçáo todas e quaisquer empresas especializadas do ramo
(objeto contratual preüsto no contrato social da empresa) que atendam às condições
estabelecidas neste edital.

2.3. Náo poderá participar direta ou indiretamente da licitação e do fornecimento de bens
necessários:

2.3.L. Quem tiver sido declarada inidônea, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo, e/ou esteja cumprindo sançáo de
suspensáo temporária para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Ptibüca, direta e

indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.

2.3.2. Quem estiver sobre processo de Falência ou de Recuperaçáo Judicial, concurso de
credores, dissoluçâo, liquidaçáo, empresas estrangeiras que náo funcionam no país;

2.3.2,1, No caso de empresa em recuperação judicial, ressalva-se a
possibilidade da participaçáo desde que apresente certidáo emitida pela instância judicial
competente, a qual certiÍicará que a interessada está apta econômica e financeiramente a
participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93.

2.2.3. Consórcio de proponentes

2.4. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de
Licitações do Brasil - BLL, até no máximo uma hora antes do horário Íixado no edital para o
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, conforme dispõe o Art. 9", § 1",
do Decreto n" lO.O24/2019:

Art. 9". A autoridade competente do órgáo ou da entidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do
pregão, na forma eletrônica, seráo previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (txi aa 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

§1' O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuiçáo de chave
de identificaçáo e de senha pessoal e intransferível.

2.5. A participaçáo no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitaçáo da chave e senha,
pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqúente envio da proposta,
acompanhada dos documentos de habilitaçáo, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observado data e horário limite estabelecidos.

OBS.: a informaçáo dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www. b11. org. br, opção "Acesso Identificado".

2.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregáo, na forma eletrônica,
responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como
Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgáo
ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros, em atendimento ao art. 19, inciso III do Decreto
LO.O24/2OL9.

2.7. A chave de idenüÍicaçáo e a senha dos operadores poderáo ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa da
Bolsa de Licitações do Brasil, devidamente justificada.

2.8. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de habilitação previstas
no Edital.

2.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida
pela Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, através do telefone (a1) 3097-4600 ou e-mail
contato(ôbll.ors.br.

\- 3. I'A DISPONIBTIJDá'I,/D D AQWSIçfiO DO DDITAL

3.1. O presente edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico www.altoparaiso.pr.qov.br
em "Processos Licitatórios" ou em (!v!vw.bll.org.br).

3.2. Sem prcJuízo das ptbltcações necessárlas, qualquer alterlação, modtficação ou
ínfomu4ão tefetente ao edttal em questão, estan:ao dlsponfir,ls nos siües
suprac'ltodos, cafundo a'os lntetessados lntelra tesponsablltdadc em acomlronhor as
tnfonnações prcsta.das pelo Muntcipto e pela BLL, não cafundo c'os nrc;smios, alcgar
dcsconheclntento sobte qualsqtrcr lntortnoç&s prcstad;as com re.ferêncla ao ed.ltol em
questão.

4. Trc CRE,DDNCIAMDIiTro NO API.ICATTVO I/rCITAçõES

4.1.. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão
dispor de chave de identiÍicação e senha pessoal (intransferíve1), obtidas junto à BLL - Bolsas
de Licitações e leilões, fone: (4Ll 3042- 9909.

4.2. A chave de identificaçáo e a senha teráo validade de O1 (um) ano e poderão ser utilizadas
em qualquer pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou
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por iniciativa da BLL - Bolsa de Lícttqções e l*llii,es ou pela Prefeitura do Município de Alto
Paraíso, devidamente justiÍicada.

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante.

4.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico,
implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para
realizaçâo das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5. DO RDIGTTI,AIfrDNTIO OPDRACIOIÍAL ID CDRTAMD

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

c/ Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b,f Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c/ Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e/ DesclassiÍicar propostas indicando os motivos;
3fl Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;
g)Yeificar a habiütaçáo do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h/ Declarar o vencedor;
iJ Receber, examinar e decidir sobre a peúinência dos recursos;
./ Elaborar a ata da sessão;
Ir/ Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizaÍ a
contrataçáo;

6. I'A PROPíOSTA I'D PRFçOS

6.1. A Licitante deverâ cad.a.sttur en. co;mÍro próprto d.a platatornta BLL, sua proposta
\. devidamente preenchida, marca dos produtos cotados e preços, oedada a tdenttftcação do

proponente no sLstrlm4 em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do
pregáo (Decreto LO.O24l L9, art.30, parágrafo 5"), sob pena de desclassiÍicação.

6.2. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar valor unitário, uma vez
que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos.

6.3. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e

seu(s) anexo(s). A náo inserção da marca/modelo do maquinário neste campo implicará na
desclass{flcação da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classificaçáo
da proposta.

6.4. O valor registrado na platafo.rma da BLL deverá considerar tnlar TOTAL DO ITDM, :urna
vez qu.e as rodadas de lance serác, realiradas nestes termos.

6.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e

seu(s) anexo(s). A náo inserçáo da marca/modelo (quando houver) do produto implicará na
desclassificação da Empresa, face à ausência de informaçáo suficiente para classiÍicaçáo da
proposta. Ca,so a. pfioÍronente seJo a fabricante do prcduto dcla u constaÍ no coztnlro
«m,z;r,c,a' o termo fitóprla', pdra ealtar a ldenüflca.çAo da empresa-
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6.6. Até a abertura da sessáo pública, os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classiÍicaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalizaçáo dos procedimentos de
negociaçáo e julgamento da proposta.

6.8. A proposta apresentada e os lances formulados deveráo incluir todas e quaisquer
despesas necessárias para o objeto desta licitaçáo, tais como: tributos, fretes, seguros e
demais despesas inerentes ao produto até sua entrega no local fixado pela Secretaria
solicitante, devendo o preço ofertado comespoÍlder, rigorosamente, às especificações do
objeto licitado.

6.9. Náo será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo
se alterado ou criado após a data de abertura desta licitaçáo e que venha expressamente a
incidir sobre o objeto desta licitação, na fonrra da Lei.

6.10. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para
a habilitaçáo e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

6.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexáo.

6.12. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as norÍnas deste Edital ou da
legislação em ügor.

6.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente seráo disponibilizados para avaliaçáo do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6.L4. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de
tributaçáo, ptrâ faz,er valer o direito de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da
Lei Complementar n" 123/2006.

7. DOS DOCTTMEI}ÍTOS I'E ITABILITAç,ãO

7.7. HablHtcçAo bnedtata das Anenrltanúes

7.L.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
os documentos de habilitaçáo exigidos, devendo vsalizaÍ upload. dos doctttncntos
teloclona.dos nos ítens 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 des& edttal" tao praz,o estabelecido no item
L.2.L, que serviráo para o,dfudlcaçô'o, bem como paÍa justifrcativa de possíveis
desclassiÍicações.

7.1.2. Quando um item for arrematado, o Pregoeiro rca7ízarâ a conferência da documentação
para comprovação da habilitaçáo. Caso a empresa náo tenha realizado o procedimento
exigido no item 7 .1.L, a mesma será considerada inabilitada.
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7.7.2.7..Esses docrtmcntos sô estanáo dtsponíoets aos llcltantes, após o encetramcnto
da dtsptrta do Pregão.

7.L.3 Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para a habilitaçáo
deveráo estar em nome da licitante, dentro de seu praz,o de validade e, preferencialmente,
com o número do CNPJ e com o endereço respectivo;

7.L.4. Sendo a licitante matrlz, todos os documentos deveráo estar em seu nome;

7.1.5. Sendo a licitante frlío,l" todos os documentos deveráo estar em seu nome, exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome damatriz;

7.L.6. Seráo dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ da
frltal aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
rtatrlz, como é o caso da Certidáo Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e da Certidáo Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por constar no próprio documento que é
válido paramatriz e filiais.

7.L.7. A documentaçáo exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota
Fiscal/Fatura.

7.L.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasiáo da participaçáo em
certames licitatórios, deveráo apresentar toda a documentaçáo exigida para efeito de
comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restriçáo.

7.1.8.L. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por

\- igual período, a critério da Administraçáo Pública, para a regalarização da documentaçáo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa.

7.L.8.2. A não regularizaçáo da documentaçáo, no pra",o previsto no item 7.L.8.1,
implicará decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei a" 8.666193, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administraçáo convocaÍ os
licitantes remÉrnescentes, na ordem de classiÍicaçáo, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitaçáo.

7. 2. HABrr.rrAsO,runÍOrct:

7.2.1. Comprovação da existência, quadro societário e qualificaçáo da pessoa jurídica por
meio de:

7.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.L.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, deüdamente registrado (cujo
ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado), em se tratando de sociedades
comerciais e, no caso de socieclade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
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seus administradores. No caso de Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de
todas as alterações ou da respectiva consolidaçáo;

7.2.L.3.Inscriçáo do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

7.2.L.4. Certificado de Condiçáo de Microempreendedor Indiüdual, Do caso de
Microempreendedor Individual - MEI. (ATO CONSTITUTIVO ESTATUTO OU CONTRATO
socrAL)

7.3. REGI'T.ARIT'ADD fÍ§,CEI E TRABALTTISTA:

7.3.1. Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); (CADASTRO
CNPJ).

7.3.2. Certidáo Conjunta Negativa, ou Certidáo Conjunta Positiva com efeito de Negativa, de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da Uniáo, emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Economia, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal, inclusive com as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo
único do art. 11 da Lei no 8.2L21L99L; (CERTIDÃO CONJUNTA DE DEBITOS RELATIVOS
AOS TRIBUTOS FEDERAIS).

7.3.3. Certidáo Negaüva de Débitos, ou Certidáo Positiva com efeito de Negativa, expedida
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprov€uldo a regularidade paÍa com a
Fazenda Estadual; (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL).

7.3.4. Certidão Negativa de Débitos, o1r Certidáo Positiva com efeito de negativa, expedido
pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazf,Jnda Municipal; (cERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL).

7.3.5. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Pederal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
serviço. (CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE DEBITOS PARA COM O FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVrÇO - FGTS).

7.3.6. Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelos portais da Jusüça
do Trabalho (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho e dos
Tribunais Regionais do Trabalho). (CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT).

7. 4. QUATJFT1çÃO ACONÔ,,,ICA ruXetrcn,e,t:

7.4.1. &tüdão Negathn de Falêncda expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa
jurídica a menos de 9O (noventa) dias da data de recebimento dos envelopes prevista no
preâmbulo deste Edital, caso náo houver mençáo quanto ao prazo de validade.
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7. 5. OUTRAS COIIPR OVAÇõDS:

7.5.1. Para compronaçáo de enquadramento de empresa ME ou EPP, beaeficiâria da Lei
Complementar a" L23|2OO6 e suas alterações, a empresa deverÉ apresentar declaração
Íirmada pelo representante legal da empresa ou por contador ou certidáo simpliÍicada,
expedida pela Junta Comercial, com pfiazo de rralidade de até 90(noventaf dias a contar
da data de emissâo.

7.5.2. Termo de Declarações, subscrita por seu representante legal, de: Cumprimento dos
Requisitos de Habilitação; Que cumpre o art. 7o, XXXIII, da Constituiçáo Federal;
Inexistência de impedimento legal para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo; Capacidade
de Fornecimento, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitaçáo; Que
náo existe em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administraçáo ou tomada de decisáo, na fonrra do art. 9", inciso III da
Lei Federal no 8.666193, conforme modelo constante do Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇOES)

7.5.2.1. Em caso de incongruências no documento apresentado/anexado, o Pregoeiro
poderá solicitar manifestaçáo do representante da empresa na Plataforma BLL, quanto as
declarações contidas no referido termo. O prazo paÍa a manifestaçáo será informado pelo
Pregoeiro na Plataforma. Manifestações ocorridas fora do pÍazo estipulado serão
desconsideradas. Náo se aplica este subitem paÍa licitantes que náo anexaram o documento.

7.5.3. Instrumento de mandato respecüvo: Procuraçáo/credenciamento, conforme Anexo II,
caso o responsável pela assinatura do documento, náo faça parte do quadro societário ou
não esteja cadastrado como representante da empresa na Plataforma BLL. (PROCURAÇÃO).

8. IrO ErWrO rrA PRO?OSTA DE PREÇOS A,TUSTATTA

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar (anexar)junto ao sistema - Plataforma BLL ou por
e-mail no seguinte endereço: licitacaoaltoparaiso@yhaoo.com.br, a Proposta de Preços escrita
(modelo Anexo III), com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em O1 (uma) via,
rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante kgal da Empresa
citado nos documentos de habilitaçáo, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscriçáo
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de conta
bancária, no prazo miaxlmo de até 24 ptnte e quatro) horas, apôs encetro;mtento do
cettame.

8.2 No ptoposta escrtta, deurâ. conter:

a) Especificaçáo completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que
possibilitem a sua completa avaliação e indicaçáo das marcas/modelos, totalmente
conforme descrito no ANEKO f deste Eclital;

b) O prazo de validade da proposta que náo poderá ser inferior a 6O (sessenta) dias,
contados da abertura das propostas virtuais;

c) Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos.

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
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9. DA ABDRTTj/PA, Dá §ES§flO P(IBI,ICA E I'O DIWTO I,/D LTLIrcFS

9.1. Após o prazo previsto para acolhimento, o Sistema náo aceitará a inclusáo ou alteraçáo
de propostas.

9.2. A partir do horário e do dia previstos no Sistema"BLLlo, terá início a sessão pública do
Pregáo Eletrônico, com a abertura e divulgaçáo das propostas de preços recebidas, passando
o Pregoeiro a avaliar a aceitabiüdade das mesmas.

9.3. O Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
úcios insanáveis ou náo apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente
estas participaráo da fase de lances.

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

9.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

9.7. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

9.9. Não seráo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro.

9.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante náo poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo d.e d.tqruta«afurto e
fechado\ em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e
fechado.
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9.12. A etapa de lances da sessão pública terâ duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
pÍazo, o sistema encaminhará aüso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

9.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até LOo/o (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.13.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três,
oferecer um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
elrceÍTamento deste pÍazn.

9.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

9.15. Náo havendo lance final e fechado classiÍicado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra?n.

9.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admiür o reinício
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habiütação.

9.L7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçáo do licitante.

9.18. No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá perÍn€rnecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

9.L9. Quando a desconexão do sistema eletrônico paÍa o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
ünte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgaçáo.

9.2O. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus Érnexos.

9.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.22. Em relação a itens náo exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, lum.a vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identifrcará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas, paÍa o Íim de apücar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" L23, de 2006.
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9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo
automáüca paÍa tanto.

9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
náo se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classiÍicaçáo, para o exercício do mesmo direito, no praz,o estabelecido no subitem
anterior.\,
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.27. A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificaçâo, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas
de lances), ou entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.28. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

70. Irc JTTIÁiAhIENTIO D DA ACDITABIIJI'N'D DA PROPIOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletr-ônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

\. melhor preço, paÍa que seja obtida melhor proposta, vedada a negociaçáo em condições
diferentes das previstas neste Edital.

LO.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.3. Encerrada a etapa de negociação o pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compaübilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contrataçáo no edital e veriÍicará a habiütação do licitante conforme
disposições do item 7 deste edital.

10.4. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado no Anexo I deste edital.

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessáo pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessáo pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso pre.üo no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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10.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderâ a sessáo, informando no "chat' a nova
data e horário para a sua continuidade.

1O.7. Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, ou se o fornecedor
desatender às exigências habiütatória, o Pregoeiro exanrinará a proposta ou o lance
subseqüente, veriÍicando a sua compatibilidade e a habilitaçáo do participante, na ordem de
classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lace que atenda o
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja
obüdo preço melhor.

tO.7.L. A negociaçáo será reaTizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

10.8. Nos itens náo exclusivos para a participaçáo de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta náo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente,
haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual ocomência do empate Íicto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

10.9. Caso náo sejam apresentados lances, será verifrcada a conformidade entre a proposta
de menor preço e valor estimado paÍa a contrataçáo.

10.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço, ficando
o a:rematante declarado vencedor.

77. IrA IMPUGI,ÍAÇeO eO EITITAL D IX, PEITIDO DE DSCLAREf,;íflrIDilÍ[IO

11.1. Qualquer pessoa poderá solicitar impugnar os termos do edital do pregáo, por meio
eletrônico, em campo especíÍico da plataforma BLL, até 03 (três) días ittets anterlotes à
dataflxada paru a aberaura da sessôo pítbltca-

LL.2. A impugnaçáo não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos €uf.exos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo
de 02 @of$ dtas útets, contado da data de recebimento da impugnaçáo.

11.3. Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a realiz,açáo do
certame.

1L.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deveráo ser
enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo especíÍico da plataforcna BLL, até
03 (ffis) dtas íttets antter-lotes à data dcstgnada paru. abertutu. da sessôo públtca-

11.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos.

11.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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11.6.1. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitaçáo.

1L.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administraçáo.

72. DOS RTCURSOS

L2.t. A intençáo de interpor recurso em face de decisão do pregoetro somcnte poderú, ser
promoúda" ula Slstema, BLL, por qualquer licitanúe, apôs a em{rfiesa anematante ser
decloruda oenaedora e ptotisorlanente habllttad* O Prcgoetro tntormarâ o horúrlo
que a Platatorma setú. ltheruda Íra.ra teceber a lntenção, lmcdlo;tamrlnte orpôs
dccl,atur a(sl enpresa(s) prouísoriamcnte habffitada{s). A Plataforma, a po;rtlr do
ltorárlo tntonnado pelo Pregoelro, Í\cará afurta por 20 mlnutos Wna. receber as
íntrznções rcsumldas.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a
existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou náo o recurso,
fundamentadamente.

L2.2.1. Nesse momento o Pregoeiro náo adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

L2.2.2. A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

12.3. Ulr;a vez admitido o recurso, o recorrente terâ, a partir de entáo, o prrrzo de 03 (três)
dlas corridos para apte*ntar as razões, pelo slstema ebtrtnico (no ca;rnÍro «Intctp.
Recr.ttsos,).

L2.4. Os demais licitantes Íicarão intimados ptrâ, se desejarem, apresentar suas
\- contrarrazÃes, também pelo sistema eletrônico (no campo "Contranrazdo"l no prazo de

O9(ffist dlas corrldos, contado da data final do pra?,o do recorrente, assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.5. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de

12.6. Náo serão conhecidos os recursos apresentados fora do pra?n legal e/ou subscritos por
representante náo habilitado ou náo identifrcado no processo para responder pela
proponente.

73. DA Ar}JArrrCAçÃO A HOilrOr.@A#O,

13.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçáo pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de
inexistência de recursos, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade
Superior.

L3.2. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial do Município.
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13.3. A partir do ato de homologaçáo será fixado o início do prazo de convocação da
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta,
bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos.

74. rrA CONrTRATAÉO S rX) PAGATfrDNrc

14.1. Umavez homologado o resultado da licitaçáo pela Autoridade Superior, o licitante
vencedor serâ convocado a comparecer, dentro do prazo de O5 (cinco) dias após o ato
convocatório, para assinatura do Contrato;

L4.2. A contratação será celebrada com duraçáo, de até 72 (doze) m,elses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administraçáo.

14.3. O pagamento será efetuado em qté 30 ftrtnta) dlas, a;llôs entrega" com a
apresentação da nota Íiscal lfaítra na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

14.4. As notas frscais/faturas que apresentarem incorreções seráo devolüdas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

14.5. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

14.6. Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações
serâ aplicado o índice oÍicial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos termos do art. 40,
inciso XIV, alíneaoc', da Lei n." 8.666/93

14.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigaçáo financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correçáo
monetária;

14.9. As notas Íiscais deveráo ser emitidas de acordo com a requisição de compras, com as
informações contidas na Nota de Empenho, com referência de cada Programa.
14.10. As notas Íiscais deverão ser encaminhadas diretamente ao Departamento de
Compras.

14.11. Caso se faça necessária reapresentaçáo de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva
representaçáo;

FUNCIONAL DEPARTAMENTODESP ELEMENTO DESCRIÇAO

I 4.06.00.08.244.0005. 1.052
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7607 449052120000
APARELHOS E
UTENSILIOS

DOMESTICOS

449052120000
APARELHOS E
UTENSILIOS

DOMESTICOS
14.06.00.08.244.0005. 1.0s2

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL7608
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14.L2. Os preços sáo fixos e irreajustáveis.

75. DA D,rTREG,A, RBCDBTMENT'|O D msCannZagíO OOS ffEIrrS O&tDTtO ID PRDGÃO

15,1, Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no prazo de até ffi
dias úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgáo responsável, e/ou

via e-mail, pelo período de até l2(doz,el meses, sendo, contudo prorrogável por igual período
se for de interesse da administraçáo, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisáo e demais sanções previstas neste Edita1 e na Lei n" 8.666193 e alterações.

L5.2 - Os produtos deveráo ser entregues no Local indicado na requisiçáo de compras,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encaÍgos trabalhistas e previdenci"ários decorrentes do fornecimento.

15.3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as maÍcas indicadas na
proposta de preços.

76. DAS PDI,ÍALIDN'DS .E &IJVçÕT'S ADMI/|ÍrISTRATIIIAS

16.1. As licitantes estarão sujeitas às penalidades previstas na ki Federal n" 8.666193,
LO.52O / 02 e Decreto n" lO.O24 / 2OL9 e outras previsões:

16.1.1. Suspensáo temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com
a Administraçáo Riblica, por um pÍazo náo superior a 05 (cinco) anos.

L6.L.2. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Priblica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o praz,o da sançáo aplicada com base no inciso anterior.

16.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções:

16.1.3.1. Moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor do material náo entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 3O (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração,
náo mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecuçáo total do ajuste, com as
conseqüências previstas em lei e nesta cláusula;

L6.1.3.2. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do produto náo entregue -
obserwando-se que independentemente da data de emissáo do documento fiscal da empresa,
a efetividade da entrega se dâ no momento em que é atestado o teceblntrlnto, hipotese que
catacteriza, conforme o caso, inexecuçáo total ou parcial do ajuste.

L6.2. A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material,
embora náo eüda por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da
decisáo da Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.

16.3. Nos termos do parágrafo 3" do art. 86 e do parágrafo 1" do aÍL.87 da Lei n" 8.666/93,
a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento
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eventualmente devido pela Administraçáo ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente, em conformidade com a legislaçáo específica.

16.4. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidade, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.

77. DAS rrÍSPOsIÇotS GERÁÍS

L7.1. O Pregoeiro lawará ata circunstanciada, na qual estaráo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que fará parte integrante do processo ücitatório e

estará disponível para consulta no endereço informado no item I.2.7, deste Edital.

L7.2. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanaÍ, relevar omissões ou erros puramente
formais observados na Documentaçáo de Habilitaçáo e Proposta de Preços, desde que náo
contrariem a legislaçáo vigente e náo comprometam a lisura da licitaçáo.

L7.3. A presente licitaçáo a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da
Administraçáo, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de
fato supenreniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justiÍicar tal
conduta, ou, anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocaçáo de
terceiro sem que caiba as licitantes qualquer direito a reclamaçáo ou indenizaçáo por esses
fatos, de acordo com o art. 49 da Lei Federal n. " 8.666/93.

17.4. Assegura-se ao Município de Alto Paraíso o direito de:

L7.4.1. Promover, em qualquer fase da licitação, rliligência destinada a esclarecer ou a
complementar a instruçáo do processo (art. 43, patâgrafo 3", da Lei 8.666193)';

L7.4,2. Adiar a data da sessáo pública;

17.4.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79, da Lei n"
8.666193;

17.4.4. Adquirir ou náo os itens objeto do Pregão.

17.5. Nenhuma indenizaçâo será deüda às licitantes pela elaboraçáo e/ou apresentaçáo de
documentos relativos à presente licitaçáo.

17.6. ReseÍva-se ao pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade,
informaçõe s complementares.

17.7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamaçáo
ou indenizaçáo, poderá ser:

L7.7.1. Adiada a data da abertura desta licitação;
17 .7 .2. Alterada as condições do presente edital, com fixaçáo de novo pÍazo para a sua

realtzaçâo.

17.8. As licitantes sáo responsáveis administrativa, civil e penalmente pela frdelidade e

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo.
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17.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o üa do início e incluir-
se-á o do vencimento.

L7.tO. A homologaçáo do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

L7.LL Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas,
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório do Pregáo.

17.12 Os casos omissos seráo resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.

17.13. As normas que disciplinam este pregáo serão sempre interpretadas em favor da
ampüaçáo da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segur€rnça da contrataçáo.

17.L4. O foro da cidade de Xambrê, Estado do Paraná é designado como o competente para
dirimir quaisquer controvérsias relativas a este Pregáo e à adjudicação, contrataçáo e
execuçáo dela decorrentes.

17.15. Não havendo expediente na data marcada, a reuniáo serâ realizada no primeiro dia
útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por motivo de força maior ou qualquer outro
fator ou fato imprevisível.

17.16. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçáo serão prestados
pelo Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Departamento de Licitações e
Contratos, situada a Avenida Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraíso - PR.

L7.L7. Este edital contém os seguintes anexos:

Anexo I - Dspecifrcações do obJeto;

Anexo II - Modcla de Crcdencl.ancntollhocrtruqdo;

Anexo III - Modelo de Ca.tta'noposta;

Anexo IV - TERMO DD DWLARAçÕO§: Declaraçã.o de: Cumltrbncnto dos Requisltos da
HabllttuçAr., Updcldade de PornccÜncnto; Inetdstêncla de Fato Slupettnnlente;
CaWclA* dc Íontecírnr;nto; Ine,xl,stêrtcta dc Fato Supetttenlente; Que crz;tngtte o ant.
7, ffiII, da Consttttrtção Íedcrul; Que não exl.stem en seu quadto de emprcga.dos
senl/,dotes públtcos
tonada de decdsúo;

do confiztante exctrendo funções admlnl,sttu;çdro ou

to

Alto de Maio de 2021.
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\-

PROCESSO ADMTNISIRÂTr1IO tf 066 I 2O2L

PRTGÃO ELETRÔNICO - W ON I 2O2L

AND;XO I - TERMO DE RE,FDNÊIrc,á

OBJETO: É objeto da presente licitação a "AQWSIÇÃO DE F4tmnwAXlO DD UTruDADD
DO,úSTTCA I,O TTP/O IIÁqWxe DD I.ArAR RouPás A FTw I,D ATDIIÍI,F.R Ás
,vBcEssflráDBs DA SEC,RE,TARTA DE PROMrcÃO §,CrcIAL, ATRAVÉS X) PROGRAMA
fArú.IA PARIáITAEI{§IE, conforme descritos a seguir:

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.664,76 (dois mil centos e sessenta e quatro reais e
seterrta e seis centavos).

Condições:

l. Os produtos, objeto da presente fcitaçáo, deveráo ser entregues no prazo de até âH
:, dias úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida peló órgáo rãsponsável, e/óú
via e-mail, pelo período de até L2(dozel meses, sendo, conhrdo prorrogável por igual período
se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisêo e demais sanções previstas neste Edital e na ki n" 8.666/93 e alterações.

2. Os produtos deverão ser entregues no Local indicado na requisiçáo de compras, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta
de preços.

a. O pagancnto será efetuado em até 30 (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal/fatura na hefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objao ou Recibo.

5. A contrataçáo será celebrada com duração, de até 12 (doz,el meses, sendo, contudo
prorrogável por igual período se for de interesse da administração.

Item Descriçáo Qtde Und Vlr. Unit.
Máximo Vlr Total

o7 IAYáJ'ORA I'D ROITPAS o7 UND 2.664,76 2.664.76
DESCRIçAO MINIMA MAQUINA DE IÁVAR ROUPAS, TIPO AUTOMATICA, CESTO |NOX, ABERTURA SUPERIOR, NA CoR BRANCA,
CAPACIDADE MíNMA DE 15 Kg DE ROUPAS, COM FUNÇÔES DE LAVAGEM RAPIDA, TURBO, 2 ENXAGUES, CENTRIFUGAÇÂO,
DISPENSER PARA §qBÃO AUTOLIMPANTE, LAVAGEM PELO MENOS DE 4 NíVE§ DE AGUA, COM PELO MENOS 10 PROGRAMAS
DE LÂVAGEM, CLASSIFICAÇÃO DE EFICIÊNCn ENERGÉTICA A, 110V, pAtNEL MECÂN|CO, COM FTLTRO EL|M|NA FtApOS,
GARÂNTIA MNIUN OE 12 MESES.
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AR{tiXO II - MOITDI0 DD CRDDEI,ÍCIAMDNTTO

Por este instrumento, a empresa , sediada em
inscrita no CNPJ sob o no _, outorga

poderes a portador do documento de identidade n'
\- inscrito no CPF/MF sob o n" para representá-la no Pregão

Eletrônico n" 

-/2021 
do Município de Alto Paraíso-Pr, podendo o mandatário praticar

todos os atos relativos ao certame, notadamente: formular ofertas; assinar os documentos da
licitaçáo; negociar preços; interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los.

(assinatura, nome e CPF do mandante)

\,.
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ANDXO lrr - MODDIÃ Dt PROP(XITA DD .PREçOS
(em papel tttnbrudo do, prclnnente)

PRDC}ÃO DT.DTRô,{fiOO Ti[" 

-JI2O21
O signatário da presente, em nome da empresa, propõe

1) Os seguintes preços (READEQUADOS AO IÁNCE VENCEDOR), por item cotados:

ll Prazo de validade da proposta de 

- 
(mínimo de 60 sessenta dias), a contar da

data de abertura do certame.

2) Garantimos que os produtos seráo substituídos, sem ônus para a entidade de
licitação, caso náo estejam de acordo às especificações e padrões exigidos.

3) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por
meio de lances, estáo incluíclos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro
empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste edital e seus anexos.

4) Informar os seguintes Dados Bancários, a Íim de ag]uz,ar os possíveis

pagamentos:
\- Banco:

Conta Corrente

Razâo Soctal da Empresa Licitaate:
CITPJ:
Endereço:
Telefone/fax:

Local e Data

x ; I

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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ANEiXO IV - Declanação dc: Cutrytrhnr,nto dos Requislúos de llabllfiaçAo, Capacfdqdc
de Forncclncnto; Iltatdstêrtcto, dc Fato §fu1»etteniente; Cagacldade de Forncclncnto;
Inetdstêncld de Fato Sulr,nnnlente; Que crnq»te o art 7, WII, da Constttrtíçdo
Federu.l; Que não erdstcrln ern *u quadrc de emprcgqdos seraldotes lrtbÍfrcos da
conttutantte exercendo funç&s de gerêncla, ad;mlnl"stturção ou tomada de dectsúo.

PRDQÃO DT.DTRõ,{,ÍCíO rf /2027

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa)
inscrita no CNPJ sob no sediada (endereço completo)

declara, para todos os fins legais e necessários, sob as
penas da lei, que

1. CUMPRE todos os requisitos habiütatórios do Pregáo Eletrônico n' _l2O2l do Município
de Alto Paraíso.

2. Está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente ao
PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-l2O2L, 
nas quantidades e nos prazos previstos.

3. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no Pregáo Eletrônico
n" 

-/2O2L 
do Município de Alto Paraíso, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

supervenientes.

4. Cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7" da Constituição e na Lei n" 9.854, de 27 de
outubro de 1999, de que a empresa náo possui trabalhadores menores de 18 anos realizando
trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo
na conüçáo de aprettdiz, a partir de 14 €ulos, na forma da Lei.

5. Por ser expressáo fiel da verdade, Íirmo a presente Declaração, assumindo as
conseqüências ciüs, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.
Que náo existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante
exercendo funções de gerência, administraçáo ou tomada de decisão.

6. Por ser expressáo frel da verdade, frrmo a presente Declaraçáo, assumindo as
conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado.

Local e Data

(assinatura, nome e CPF do mandante)
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MINUTA COT{TRATIO DD COfuTPRAS TiI" **/2027

O frIANICfurc DE ALTTO PARAÍ§iO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa na Avenida Pedro
Amaro dos Santos, 9OO - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste âto representado pelo
prefeito municipal o Sr. DERCIO JARDIilI JA/|í[OR, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade, portador do RG n. "1.649.033-4 SSP/PR e CPF:
474.519.719-53, residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Par:anâ, doravante
denominada COMPRAIX),R, e a empresa, inscrita no CNPJ sob n" *****, com sede *******,

doravante denominada VENDEDOR, neste ato representado pelo seu proprietário o Sr(a).
***********r., portador do RG oo ***, inscrito no CPF sob n" *******, resolvem na melhor forma
de direito, o presente contrato pelas clausulas e condições seguintes:

qÁASW.e, PRIMDIRA - fUNOemAX'TA$Ot O presente instrumento é celebrado com
fundamento rla ******, homologada pela Portaria no Portaria**f 2021 em ** de **** de 2021,
em ** de *** de 2021, que integrarn o presente Termo e na ki n" 8.666/93, alterada pela Lei
8.883/94.

qÁasulA s,EGUNDA - I,o o&,IETIo:

AQI,Ãs,rçÃO DD WTTTPAMENTO DE ATTLTDADD OOilÉS?ICÂ OO TrpO ttÁgUXe On
LlLVAR ROUPáS A FNt I'E ATENDDR áS JVECESSIDáDTS DA SDCRETARTA DE
pRoilroçÃo s(rcIAL, ATRAVÉS rD PROGRAMA FAfrr,rA PARAilIADR{SD

Patúgrufo Prlmelro: O pagamento será realizado em moeda corrente nacional contra a
apresentaçáo da fatura junto com a entrega das mercadorias.

PaúqryÍo Segundo: O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a
apresentaçáo da nota fiscal /fat:ura na Prefeitura Municipal, à üsta do respectivo Termo de
Recebimento do objeto ou Recibo.

qÁusulA TDRCEIRA - DA INITICAçÃO DD FISCet DE CORITRAI1O; Em atendimento ao
contido no Art. 67 dal,eí8.666/93, fica designado a Sra. Ana Paula Leme como Íiscal de
contrato.

CtÁVSVle QAARTA - IrO VAIDR: O valor total objeto do presente contrato é de R$
o

Patúgtufo Hmclro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Municipal em vigor;

Panugtufo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na kgislaçáo em ügor, o
Município farâ. a retençáo de llo/c (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra uülizada, nos

Item Descrtção Ade Und Vlr.
Unlt. Vlr Total Marca
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termos da IN-SRP O3/2OO5, devendo, paÍa apuraçáo da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvsw.e QwIffa - rrA Fonua DD PAQAilrBrtlzlo,:

1 - O pagamento será efetuado em até 3O (trinta) dias, após entrega, com a apresentaçáo da
nota fiscal /fafi:ra na Prefeitura Municipal, à vista do respecüvo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo. 1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de
Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serwiço (FGTS), para que o
CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos. 1.2 - O pagamento a que se refere
este item fi.ca condicionado a apresentaçáo da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da
CONTRATADA, junto com a nota fiscal. 2 - As notas Íiscais/faturas que apresentarem
incorreções seráo devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação
da mesma. 3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome
da Contratada. 4 - Quando o Contratante atrasaÍ o pagamento de contas decorrentes das
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçáo monetária, nos
termos do art. 40, inciso XIV, alíneàuc', da Lei n." 8.666/93.

uÁUSUT.A SE;,.TA - I,A EilIISs,ÃO DA IiIOTA EISCAL: A CONTRATADA quando da emissáo
das notas Íiscais/faturas, deverâ. fazer constar na mesma o no do processo licitatório Pregáo
Eletrônico n'-.12021 e Contrato n" _/2O2I.
CIÁU$ULA sÉrum - Il0iTAC,áo oRçAIwDr{'TÁRrAt As despesas com o presente contrato,
coÍrerao conta da

qÁusalA orrAvA - rros pnAzos, DÁs ootvDrçÕts E rro rML rrv DTTTRDGA rro
oBTDTO DA LTCTTAçAuO.

1 - Os produtos, objeto da presente licitaçáo, deveráo ser entregues no prazo de até ffi
W, dias úteis, contados da solicitaçáo de entrega emitida pelo órgão responsável, e/ou
via e-mail, pelo período de até l2(doz*l meses, sendo, contudo prorrogável por igral período
se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena
de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei n" 8.666/93 e alterações.

2 - Os produtos deveráo ser entregues no local indicado pelo departamento de compras,
correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
3 - O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

OIÁUSULA À,CIffÁ - DA VIIGÊNCIA: O prazn de vigência terá início em com
término em

FUNCIONALDESP ELEMENTO DESCRIÇÃO DEPARTAMENTO

7607 449052120000
APARELHOS E
UTENSILIOS

DOMESl]COS
14.06.00.08.244.0005. 1.052

FUNDO MI.'NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7608 449052120000
APARELIIOS E
UTENSILIOS

DOMESTICOS
r 4.06.00.08.2 44.000s.1.0s2

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

da administraçáo.
sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse
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CtÁUSUle OÉqun I A CONTRATADA náo poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas
deste contrato, sem prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

qÁasulA DÉcilfrA PRIMDIRA RE§CISrío: o CoNTRATANTE poderá rescindir
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e
79, no que couber, da l,ei 8.666193, sem que caiba à contratada direito a indenizaçáo e sem
prejuízo das penalidades. Poderá ainda ser rescindido por interesse da administraçáo,
devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notiÍicar a CONTRATADA com antecedência de 30
(trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma indeniz,açâo ou pagamento além do
estabelecido na Cláusula Quinta, pelos üas que efetivamente tenha prestado os serwiços.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os
serwidores dos órgáos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e
externo.

ctÁvsvte, ofurue TDRoDTRA - rrás Mwras Dr sarvç6rs ADMTNTsiTRATTrAsi: A
CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste
instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da I,eí 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:

al Q,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor coÍTespondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9o/o (nove
vírgula nove por cento);
b) até LOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do praz,o de validade da sua proposta não celebraÍ o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida pÉrra a licitação e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execução do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer
declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, confonne o caso, as
seguintes sanções, sem prejuiz,o da reparaçáo dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensáo temporária do direito de ücitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;
4) declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pribüca enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
d) Nenhuma sançáo será apücada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada üsta ao
processo.

CLAII§,ÍILA DÉCWA QUARTA - DTSPESÁS .E .EIYCIIRGOS S(rcIÁIS; Correrão à conta da
CONTRATADA todas as despesas e encargos de t:'at:'treza trabalhista, previdenciária, social
ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

CtÁUSVla DÉCMA QUIITTA: A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de
qualquer direitos ou faculdade que lhe assistam em razâo deste contrato e/ou da lei náo
importará em renuncia destes mesmos direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a
qualquer tempo.
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ÜÁUSULA OÉCnn SEICTA: A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a
sua Rescisáo, arcando a CONTRATADA com as conseqüências contratuais, suas
responsabilidades e sanções prevista na [,ei n" 8.666/93.

qÁUsar.A oÉcwn SÉtwe, - áffrrcoRRttPÇÃo: As partes declaram conhecer as norÍnas
de prevençáo à cormpçáo preüstas na legislaçáo brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei no 8.4291L992)', a Lei no 12.846/2013 e seus regulamentos, se
comprometem que paÍa a execuçáo deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doaçáo, compensaçáo, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituarrr prática ilegal ou de cormpçáo, bem como de
manipular ou fraudar o equilÍbrio econômico Íinanceiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

qÁusurA oÉcwte orrAvA - rrás sárvçÕEs paRA o cÁso DD rI,IADrIWpLEMErtTto:

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçáo direta pelo prazÃ de até 5
(cinco) anos, ou eÍlquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo, a pessoa, Íisica
ou juridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da Lei federal n" 1O.520, de 17
de julho de 2OO2 e posteriores alterações.

CtÁUSule oÉCwe ÀIOfiíl - DáS ALTF;nnçõeS.' Nas contratações em que se façam
necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, seráo efetuadas por
"ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integraráo o Contrato para todos os fins e efeitos de
direito".

CtÁUSVla WGÉSIMA - IIO.úIORO; As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo
obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razÁo disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notiÍicaçáo, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, Íirmam as partes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a Íim de que produza seus efeitos legais.

Alto Paraíso, ** de ***** de2O2L.

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal Contratante

Testemunhas

* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequaçáo a legislaçáo
vigente.
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\-

DE: COMrS§ÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" 066/2021, modalidade Pregão Eletrônico n. o O4O|2O21, para análise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração

Alto Paraíso - de Maio de 2021.
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PARECER JU DICO

Processo Licitatório no 06612021

Pregão Eletrônico no 04012021

Og.Jero: "Aquisição de equipamento de

utilidade doméstica do tipo máquina de lavar

roupas a fim de atender as necesstdades da

Secretaria de Promoção Soct,al, através do

program a F amíli a P aran aen se."

l. Relatório

Trata-se de processo licitatorio na modalidade Pregão EIetrônico,

do tipo MENOR PREçO POR ITEM, iniciado em data de í8/05/2021 e com data

de abertura do pregão prevista para 0410612021, objetivando a aquisição de

equipamento de utilidade doméstica do tipo máquina de lavar roupas a fim de

atender as necessidades da Secretaria de Promoção Social, através do

programa Família Paranaense.

Apos a justificativa por parte do orgão solicitante informando a

necessidade de concretização do objeto da presente licitação, foi realizada a

devida cotação de preços para o Pregoeiro formar o "preço de referência", para

análise da aceitabilidade das propostas.

A seguir, apresentou-se parecer contábil demonstrando-se a

classificação da dotação orçamentária, confirmação e reserva de saldo para a
referida aquisição.

1
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MUNICÍPTO DE ALTO PARAISO 041
cNPJ/MF 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000

Fone/Fax (44) 3664-1320

ll. Fundamentação

euanto à escolha da modalidade licitatoria não há qualquer

irregularidade, pois o objeto da licitação é justamente a aquisição de bens

comuns. Um bem Ou serviço "COMUM", são "aqueles Cuios padrões de

desempenho e quatidade possa,?? ser obietivamente definidos pelo Edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 1o, § 1o, da Lei 10'52012002)'

portanto, podem ser licitados pela modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da

Lei 10.520 t2002 clc Decreto 10'02412019.

Ressalta-se, que através da respectiva modalidade a Administração

Pública poderá contar com a possibilidade de uma maior redução do preço,

tendo-se em conta a liberdade do Pregoeiro em negociar melhor preço com os

licitantes.

No que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade licitatoria

Pregão EletrÔnico, a Comissão de Licitação, especialmente o Sr. Pregoeiro e

Equipe de Apoio deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.52012002

c/c Decreto 1O.O24t2O1g e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que couber,

acerca de eventuais omissÕes que eventualmente surgirem (art' 9o)'

Em especial, atentar-se quanto os requisitos do Edital, o método de

convocação dos interessados, que deverá ser feito por meio de publicação do

aviso de ticitação nos orgãos oficiais do município e no sítio eletrÔnico oficial do

orgão ou da entidade promotora da licitação. Não se esquecendo da informação

que deverá ser formulada ao egrégio TCE. Salienta-se que da data de publicação

do aviso até a data de abertura da sessão pública e do envio de lances do

certame, que está programada para o dia A41061202í, deve ser respeitado o

prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, estabelecido no art. 25, do Decreto n"

10.02412019.

No mais, esta Procuradoria Jurídica ressalta aos membros da

Comissão de Licitação e ao Pregoeiro, para atentarem ao disposto no art. 90 da

Lei 8.666/g3, bem como ao art. 91 da Lei Orgânica do Município de AIto Paraíso,

que disciplina as proibições de contratar com o município, e proibição de

participar de licitação realizada pela prefeitura.
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MUNICÍpto DE ALTo PAru,Íso 042
cNPJ/MF 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900. CEP 87528-000

Fone/Fax (44) 3664-1 320

Por fim, estando regular o processo licitatório até aqui, esta

Procuradoria Jurídica, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93,

emite parecer favorável à sua continuidade, com aprovação da minuta do Edital e

do Contrato.

É o nosso parecer, S.M.J.

Alto Paraíso/PR, 18 de

AULO NTES MEDEI
Jurídico

oAB-PR 56.967

1
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Pregão Eletrônlco -rn" O4O|?.O2L

O IWUljI{[rCf,IO DD ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇ;ã;O, NA
ilIODALIDNTD PRDIGAO, I,ÍA FOnUn DLDTROI|/ZC;á,, ptrâ o seguinte.

OBIEíIO. "AQWSTçÃO DD Ep/UTPAMD}ÍT\O DE UTrr.rrrADE rxJ/,ú§lTrCA, rX' TIRO UÁgWXe
I'D I.IIVAR ROI'PAS A FM DD ATENDE;R áS IVBCESSIDÁI'TS DA SECRT?ÁRIA I'D
pRoffiaçÃo socraI,, ATRAITÉS Do PRo,GRAMA Fatú.u,pá.RAJ\uutJv§;t " ,

TIPO: MENoR PREço X* rr"*.
\\

RECTBtrEnTO DAS PROFOSTAS: ate ÀOsh3omin ao aix+7 06/2021.
\-

ABERTIIRA E JI'LGAMEI§TO DAS PROPOSTAS:
04l06l2o2r.

nrÍcro DA sEssÃo DE
\

DE PREçOS: \lohOlmin do dia O4lO6l2O2L

VALOR T(}rAL DA LTCTTAçÃO:
e seis centavos).

76 (dois mil centos e sessenta e quatro reais e setenta

Nos terrtas do anügo 48, lnc.lso I, da I*t Contltlenelntar 723/2006, altcrado pela I*t
Contplctncntar 747/2074, a ptesente llclltação é desthado à parfJ'cfpaçAo exchtshn de
MD D DPP.

Não h.annndo ptoposta ex.chtsírrla de parttcfitação df,.s MPD'§, DPP'S e MD?S, o ptegoelro
podctú negor,íar com outras emlrnesa.s partíctpanúes do ptocesso que não se enqua.dtem
cotno tq,L

LDGI§ILAçÃO APIJCÁVEL: I*í Federal n" 10.520, de L7 de julho de 2OO2, aplicando-se
\- sufsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2L de junho de

1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 2OO5 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto
Federal n" 7.892/2OL3, da Lei Complementar L23/2006, Lei Complementar L47l2OL4, Decreto
Federal LO.O24l2019 e demais norÍnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçáo poderáo ser apreciado e

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 043
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santosr 900 - Fone/T'ax (0xx) 4436641320
e-mail - .gov.br

Processo AdmtnistÍativo n 066l2o/2t

Das\9h3lmin às 10h00min do dia

fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00 , malores
informações pelo telefone lê41 3664-L32O ou no site
www.bll.ore.br, conforme aÍt. 32 da Lei Federal 8.666

ou em

aos 8 dias do\ \ain.io
mês d\ tvtaio À,?oz t

da Prefeitura Municipal Paraíso

\§-
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Mural de Licitações Municipais

045

> TCEPR

\-

mi&,mffi§mêt&mMêú

Regisfar proces$ licitatório

cPF: a6g3.lt 71 (l!SsJt)

Voltar

tbnffrÍfier

ALTO PÂRAISO

MUNICIPIO DE ALTO PARAISO

2A2t

40

campo3 Ano,l{o ê Hodalldade dêvêm ser iguais aos infoÍmados (à informar) no

PÍogâo

Municí5oio

EntlJade Executora

Ânox

ltlodalidade*

No licitâ@/dispensa/i nodgibilidade*

prov€nients dê organismos ínteÍnacionais/multllâteraís dê
A lkitaÉo utillza estes recursos? D

offi1202L

AQUISIçAO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMÉSNCÀ DO TIPO MÁQUINA

DE I-AVAR ROUPAS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARTA DE

PROMOçÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRÂMA FAMÍLIA PARANAENSE

7 ffi7 449052120A00140600082440

2,564,76

t81051202t

ul§612021rc.da.â&êÍt t" das Prcposbs

t)&çâo Orgmentaria*

Há itens ordusivos para EPPIME? . Sim w 
I

Núrero edital/processo*

DêscÍição do objeto*

Pr@ Ír&irno/RefiêÍênda de pre@ -

R**

' Ba & laryamerü do Ednal

Há cota de partlcipação pâra EPPIME?

trsÉ*c & obrã om arigêrrcia de subcontrahção de EPP/ME?

Ha frioridsde p6ra 4uislfes de microempresas regíonais ou locais?

htps//earulmba.pr4ov.br/TCEPFI/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 1t1
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BLL GOI}IPRÃS
Extrato de publicação
pnrcÂo ELETRÔNlco - +olzozt

N" PRoc. ADM . aalzozl

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgão

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR, de acordo com a
regu|amentação DECRETO 1O.O2412O19 rea|izará pRfCÃO f lEfRÔrutCO

sendo conduzido pelo condutor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN e tendo
como autorídade DERCIO JARDIM JUNIOR.

PuBtrcAÇÃo: t9 | os,/ zozl, t3:7s

rníoo nEc. pRoposrA: t9/osl2a2L M:ao

\r,.M REC. PROoo6iÍ ;U/Oô12O2109:30

lxícp ospurl: oa /o6t2o2t agst
TIP1O Dt lÁME: MENOR I-ANCE

TIPO EíICERRAMEIüTO: ABERTO E FECHADO

EIKLUSIVO ME:SlM

OBJETO DO PROCESSO

lqurstçÃo oE e qutpAMENTo DE UILIDADE ootuÉsrtca oo rtpo traÁeutna or LAVAR RoupAS A FrM DE ATENDER As

NEC€SSTDADES DA SECRETAÊrA Dr nnOrrAOçÃO SOCrnl, arRrVÉS DO PROGRAMA FAUílH pAnnNArrSr.

Parademaisinformaçõe§contatoviae-mail:licitacaoaltoparaiso@yahocr.com,br,telefone:4436441320ouace5sopelolink:[sp5,;/!||ç9p@
píraBl=:í5ltEÉSDMttgroaHKGhmosowl9ffzBGRgGifuYjcBuBmuOCNHAguY5cJlr5osU0bMS OBwOPcwhltwoJUgrx15Bâp7eÍI4uhjzMdLlàhlflOsydCOtX[OiÉ:lD

VALDEMIR

ALTO



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 447
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Tax (0xx) 44 36641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

\-

REAVISO DE LrCrrAçÃO

Processo Administrativo n" o,66 I 2O2l

Pregâo Eletrônico - n" O4Ol2O2l

O MUMCFIO DD ALTO PARAÍSA, Estado do Paraná, torna publico, para conhecimento a quem
interessar possa, que de acordo com o legislaçáo em vigor, encontra-se aberta LICITAçÃO, It A
ITIODALIDADE PRE,GAO, M ElORilIA ELETROI|JIICA, púà o seguinte.

O&TETIO: "AQWSIcfiO DD F.qIMEruSNTO DE TTTII.IDADD DOIúS,TICá DO TTPIO UÁqWXE
DE I.AVAR ROrJPAS A FIW DE ATENDER ÁS .IVECTSSII'ÁDES DA SECR.E?ÁRIA DE
pRoffioçÃo socrAL, ATRATIÉ§ Do PRoIGRAITIA FetúUe PáRAÀIAEÀISE "

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM.

ABERTURA E JULGAMEIYTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31min às l0ho0min do dia
74/06/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 1Oh0lmin do día A/06/2027.

VALOR TOTAL DA LICITAçÃO: R$ 2.664,76 (dois mil centos e sessenta e quatro reais e setenta
e seis centavos).

Nos termos do artlgo 48, ÍncÍso I, da Let Complementar 723/2006, dltera.d.o pela Let
Complementar 747/2O74, a presente licitaçdo é destinad,o à participaçã.o exclusiaa de
MB E EPP.

Não luoendo proposta exclusioa de pr:rticipação das MPE'Sr.EPP'S e MEI'§, o pregoeiro
podeú. negoclar com outras emtr resas participantes do processo que não se enquadrem
como tat".

LDGI§,LAçÃO APLIúWL: l,ei Federal n" 1O.52O, de 17 de julho de 2OO2, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da l,ei Federal n" 8.666, de 2l de junho de
1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de maio de 20O5 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto
Federal n" 7.892/2013, da Lei Complementar 12312006, Lei Complementar L47/2014, Decreto
Federal 70.O24 /2O19 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçáo poderáo ser apreciado e
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:3O e 13:OO ás 17:0O,
informações pelo telefone (44) 3664-L32O ou site
www.bll.orq.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8 /e3.

Edificio da Prefeitura Munici , aos 02 dias do
é

matores
ou em

BT,ICADO NO JORI\TÁL
Jt{JSTRADC

óRçÃo or"lCi.AL DO EÍUNICÍPIC
EÀiT ú

to Paraíso

J
Prefeito

mês de Junho de 2021.

Ediç6s 19." I té R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRONICO NO 4Ol202í
Processo Administrativo No 66/2021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:15:40

LOTE í
Item: I Quant.: I Unidade: UN Val. Ref.: 2.664,76

Descrição: AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMESTICA DO T|PO MAQUTNA DE LAVAR ROUPAS
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA

\-, FAM|LIA PARANAENSE

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 053 ELETROLUX / LED15 2.664,00

PARTICIPANTE 028 COLLORMAQ 2.299,00

PARTICIPANTE 057 ELETROLUX / LESA5 2.66/,50

PARTICIPANTE 038 Electrolux / essencial care 2.6&,76

PARTICIPANTE 042 CONSUL / CWLí6A 2.664,00

PARTICIPANTE 099 ELETROLUX / LPR16 2.66/,,76

PARTICIPANTE 056 ELECTROLUX / CESTO INOX LPR,I7 2.6il,76

PARTICIPANTE OO8 Electrolux / LES15

\-

2.660,00

tr
,1,

Jo"
1de1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO . DISPUTA. PAÉE 1 dE 1

PREGÃO ELETRÔNICO N" 40'2021
Processo Administrativo No 66/2021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:15:40

MOVIMENTOS DO PROGESSO
19t05l2ít21 13:14:Oti MEN§A(iEM Pt(tsGutstt(U
O arquivo Edital - Equipamentos.pdf foi removido pelo condutor do processo. 

_
25lOSl2O21í6:57:09 CADASTRO DE PROPOSTA M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇOES LTDA.

2510512021í7:05:04 ALTERAçÃO DE PROPOSTA M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

281051202109:07:33 CADASTRO DE PROPOSTA CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA

0210612021 11:33:21 CADASTRO DE PROPOSTA ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE

O2lOGl2021í4:48:36 CADASTRO DE PROPOSTA AW XAVIER DIAS EPP

021061202115:38:44 ALTERAçÃO DE PROPOSTA ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE

031061202111:5í:14 CADASTRO DE PROPOSTA AR LIMP - GOMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

0310612021í1:54:55 ALTERAçÃO DE PROPOSTA AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

11tO6t2O21 11|02;19 CADASTRODE PROPOSTA REFRTTHOR REFRTGERAÇÃO LTDA
1 1 10612021 11 :O7 :47 ALTERAçÃO DE PROPOSTA REFRITHOR REFRIGERAçÃO LTDA

111OG12021í5:56:08 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA
111061202117:.21:32 CADASTRO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI- ME

11106i202117.27t07 ALTERAçÃO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI- ME

121061202110:00:íí ALTERAçÃO DE PROPOSTA AW XAVIER DIAS EPP

121061202122:28226 CADASTRO DE PROPOSTA C P SUZUKI - ME

141061202108:58:58 ALTERAçÃO DE PROPOSTA C P SUZUKI - ME

141061202109:38:28 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia.. em instantes iremos iniciar a etapa de lances... por favor fiquem atentos...
1410612021 í0:12:56 MENSAGEM PREGOEIRO
após a etapa de lances retornaremos às 15:00 do dia 1410612021, para manifestação de interesse de interposição de recursos
1410612021 í0:28:19 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa vencedora tem o prazo de alé 24 horas para que envie a proposta reajustada...

LOTE I - HAB|LITAçAO
ANEXO I

VALORES UNIÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: ELETROLUX Modelo: LPR16

Descriçâo: AOUIS|ÇÂO DE EOUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMESTICA DO TIPO MAQUINA DE LAVAR ROUPAS A FIM DE
ATENÓER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA FAMÍLA PARANAENSE

1RE

Valor Unit.: 1.930,00 Valor Total: 1.930,00

cLASSTFTCAçAO
Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

REFRIGERAÇÃO LTDA 099 03.256.34710001-98 2.66r'.,76 1.930,00

DE ICARAIMA LTDA 028 09.605.48210001-88 2.299,00 1.950,00

SERV|ÇOSEREPRESENTAÇÕES 053 08.053.975/0001-90 2.664,00 2.099,00

coMERCtO E SERVTÇOS DE H|G|ENE E O42 31.314.488/0001-55 2.6&r,00 2.',t31,00

Sim

Sim

Sim

Sim5 AW XAVIER DIAS EPP 2.290,00

Gerado em: 1 410612021 10:29:02

038 73.884.785/0001-86 2.664,76

J*
1de3 §.tb
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008 22.129.469104ú-68 2.660,00 2.320,00 Sim

7 PAPIROS. MOVEIS E ELTROS. EIRELI- ME 056 25.325.301/0001-16 2.664,76 2.324,40 Sim

8 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE o57 06.029.558/0001-86 2.6ô4,50 2.6ô4,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1910512021 í3:í5:40 PUBLICADO

1910512021 í4:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1410612021 09:30:00 ANALISE DE PROPOSTAS

1410612021í0:01:01 LANCE C P SUZUKI- ME (PARTICIPANTE 008) 2.660,00

14t06t2021 í0:01:01 LANCE REFRITHOR REFRIGERAÇÃO lrOR (PARTICIPANTE 099) 2.664,76

1U0612021í0:0í:0í LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.299,00

14t06t2021í0:0í:01 IÁNCE M N COMERCTO, SERV|ÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 2.664,00

1410612021 í0:01:01 LANCE ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE (PARTICIPANTE 057) 2.664,50

1UO61202110:0í:0í LANCE AW XAVIER DIAS EPP (PARTICIPANTE 038) 2.664,76

141061202110:0í:01 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.664,00

1410612021í0:0í:0í LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI- ME (PARTICIPANTE 056) 2.664,76

1410612021 10:0í:0í DISPUTA

1N0GI2O21í0:02:50 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI- ME (PARTICIPANTE 056) 2.324,40

14t06t2021 10:02:34 LANCE REFRITHOR REFRIGERAÇÃO trOR (PARTICIPANTE 099) 2.280,O0

1N061202110:03:38 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.250,00

141061202110:04:28 LANCE C P SUZUKI - ME (PARTICIPANTE 008) 2.320,00

14t06t2021 í0:04:54 LANCE REFRTTHOR REFRTGERAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 099) 2.24A,00

1410612021 í0:05:31 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.230,00

1410612021 10:05:58 LANCE REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 099) 2.220,00

1410612021í0:06:08 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.219,99

141061202110:06:32 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.200,00

1410612021í0:07:00 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.í99,69

1410612021 10:07:12 LANCE REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 099) 2.190,00

141061202110:08:09 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.100,00

141061202110:08:43 LANCE AW XAVIER DIAS EPP (PARTICIPANTE 038) 2.290,00

14t06t2021í0:08:í{ LANCE M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAçÕES LTDA. (PARTTCIPANTE 2.099,00

1410612021 10:09:06 LANCE REFRITHOR REFRIGERAÇAO LTDA (PARTICIPANTE099) 2.090,00

10:09:í3 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

í0:09:38 I-ANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028)

í0:09:49 LANCE REFRITHOR REFRIGE LTDA (PARTTCTPANTE 099)

10:í0:í6 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028)

10:í0:28 LANCE REFRITHOR REFRIG LTDA (PARTTCTPANTE 099)

10:11:41 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028)

í0:í2:08 LANCE REFRITHOR REFRIGE

1410G12021 10:í6:0í TEMPO RAN

2.132,00

2.050,00

2.040,00

2.000,00

í.990,00

1.950,00

1.940,00

Gerado em; 14lO612O21 10:29:02

LTDA (PARTTCTPANTE 099)

f*

(*

b 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

11t06t2021í0:24:01 NOTTFTCAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 099, PARTICIPANTE 028,
PARTICIPANTE 053, PARTICIPANÍÉ 042
1410612021 10l,24.01 FECHADO í
1410612021 10l.25:.42 LANCE REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 099) í.930,00

1410612021 10t28228 IÁNCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.131,00

1410612021í0:29;02 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA

14lOGl2O21 10229:02 HABILITAçÃO

\,,

PREGOEIRO:

\r(§.'q.r..r-
APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

CINTHIA

§/
Gerado em: 1 410612O21 1 0:29:02 3de3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO. PR
ALTO PARAíSO.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4Ol202í
Processo Administrativo No 66/202 1

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:15:40

TOTAL DO PROCESSO: í.930,00

REFRITHOR REFRIGERAçÃO LTDA 03.256.347t0001-98 í.930,00

LOTE í Quant.: I Num:099 1.930,00 Total: í.930,00

r.- ltem: I Unidade: UN Marca: ELETROLUX Modelo: LPR'16

Descrição:AOU|S!ÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMÉSTICA DO T|PO MAQUTNA DE I-AVAR ROUPAS
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVES DO PROGRAMA
FAMíLIA PARANAENSE

Quantidade: 1 Valor Unit.: í.930,00 Total ltem: 1.930,00

-rnn6^rlnr-
APOIO MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA

D

C

Í\

Gerado em: 1410612021 10.,29:.02 1de1



PREFEITURA MUNICIPÁL DE ALTO PARAISO
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAXt(044) 3664-1320

054

TERMO DE
PERMANENTE DE LICITAçÃO

LICITÂçÃO N.o O4Ol2O2t MODALIDADE:

PRECÃO ELETRÔNICO

PROPONENTE: REFRITHOR RET'RIGERAçÃO LTDA

DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

DOCUMENTO§ SOLICITAIX) VALIDADE OBSERVAÇÃO
CONTRATO SOCIAL SIM OK
CARTÃO CNPJ SIM OK
CERTIDÃO CONJUNTA DE
DEBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS

SIM OK 28lo,8l2O2L

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
ESTADUAL

SIM OK 0,6l1.ol2o2t

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS COM A FAZENDA
MUNICIPAL

SIM OK o8lo'7l2o2t

CERTIDÃO DE
REGULARIDADE DE
DEBITOS PARA COM O
FUNDO DE GARANTIA POR
TEMPO DE SERVIÇO -
FGTS

SIM OK 07lo8l2o2t

CERTIDÃO NEGATIVA DE
DEBITOS TRABALHISTAS
CNDT

SIM OK o4l L2l2O2t

Certldão Negathn de
Falêncla SIM OK o,4loal2o2L
Declaração de Micro
Empresa SIM OK EPP

Anexo IV. (TERMO DE
DECLARAÇÕES)

SIM OK

DOCUMENTOS DA PROPOSTA



PREFEIT(IRA MUNICIPAL DE ÁLTO PÁRAÍSO
. ESTADO DO PARANÁ _

055

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS,900 - CENTRO - FONVFaX:(044)3664-1320

CONDIÇÕES SOLICITADO PROFOSTA OBSERVAÇÃO
30 DIAS OKCondições de Pagamento

Praz,o de Entrega 30 DIAS OK
Validade da Proposta 60 DIAS OK
Garantia
Assinaturas SIM OK
Apresentou a marca do (s)
produto(s) SIM OK

A proposta esta dentro do vlr.
máximo

\.

Alto

Assinatura

11
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

EMPRESARIAL

REFRITHOR REFRIGERACAO LTDA

(NOME DE FANTASIA)

REFRITHOR
PORTE

EPP

E PRINCIPAL

47.53-9-00 - Comércio varejista especlalizado de eletrodomésticos e equlpamentos de áudio e vídeo

DÂS

13.22-g-O2- lnstalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
,;7.57-140 - Comárcio vareiista especializado de peças e acessórios para aparelhos êlotroêletÍônicos para uso
domástico, êxceto infoÍmáüca e comunicação
Z,f.9O-í-0.í - Atividades de lntermediação e agenciamento de sewiços e negócios em geral, exceto imoblliárlos
95.2í-ilt0 - ReparaÉo e menutonÉo de equipamentos elêtroeletrônicos de uso pe§soal e domóstico

E

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada

RSOROCABA
NUMERO

í 579
COMPLEMENTO

CEP

87.209'{0í.2
BAIRRO/DISTRIÍO

zoNA 03 CIANORTE

ENDEREÇO ELETRONICO TEI.EFONE

(4/í) 363í-6260

FEDERATIVO (EFR)

ATIVA 03ríí12005

MOTIVO

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUMERO OE INSCRIÇAO

03.256.3471000í-98
TATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0ír07n999

UF

PR

27t04t2021

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 2710Éi1202í às 09:43:59 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBlToS RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERATS E A DíuDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: REFRITHOR REFRIGERACAO LTDA
CNPJ: 03.256.3471000í -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nasalÍneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. 11daLeino8.212,de24de julhodelggl.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http:/Âvww.pgfn.gov.be.

emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10l2O14
14:41:43 do dia 0110312021<hora e data de Brasília>

Válida 1

Código de da certidáo: 7F96.2AE3.FBA4.886E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

!,
À*

d
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 024297292-79

Certidâo fomecida para o CNPJ/MF: 03.256.347/0001-98
Nome: REFRITHOR REFRIGERACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

\_ natureza tributária e não , bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até Ol2O21 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.faze nda. p r. gov. br

Págine 1 & 1

Emtlido ie tnh/nBt Públi@ (@O@O21 1 0:01 :27)
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MUNICIPIO DE CIANORTE
063

Estado do Paraná
SECRETARIA DE FINANçAS

CERTIFICAMOS, conforme requerido por REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA,

CPF/CNPJ no 03.256.347t0001-98, para LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉB|TOS

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e

dívida ativa), até a presente data, em nome de REFRITHOR REFRIGERAçÃO LTDA,

CPF/CNPJ no 03.256.34710001-98, situado(a) em Cianorte - PR.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A aceitação desta certidão está condicionado à verificação de sua autenticidade na
inte rnet, n o seg u inte en dereço : www. cianorte. pr. gov. br/autenticidade

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei Municipal N'3436/10 de 2410312010

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU INVALIDARA ESSE DOCUMENTO

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE CC368D 1EBDEO613AF4

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE A t2021

Cianorte - PR, 08 de iunho de 2O21

]ü,

$ -.t
§



25t0512021 Consulta Regularidade do Empregador

\,í*ltar lmprimu
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CÀIXA ICÂ FEDEF{ÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.256.3471o001-eB
RAZãO SOCiAI N.CTNITHOR REFRIGERACAO LTDA

Endereço: R SOROCABA 1579 / zoNA 03 / CIANoRTE / PR / 87209-042

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer d
decorrentes

referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
das com o FGTS.

Validade:1OlO4l2O2L a 7logl2o2L

Certificação Número z 2O2LO41O042 1 3 5 583 38807

Informação obtida em 25/O5/2O2L 09:22:35

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cÍ.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ Ab

ô

1t1



065

PCIÜ§R JUDTCIÁRIO
JUSTIÇA DC TRÂBAL}TCI

cERTTDÃo NEcATTvA DE oÉsrros rRÀBÀLHrsrAs

Fágina 1 de i

09:18:42
(cento e oitenta) dias, contados da data

CNPJ: 03. 256.347 /000r_-98
CerLld§o n" : L8L3423g/202:l
Expediçàp : OB / 06 /202L, às
validade\+/rz /2021- - 180
de sua expedição.

Certif ica-se que o CNP.I sob o no 03.255.347/OOOL-}}, NÃo cONSTÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 201-7, e
na Resolução Administrativa no 1470/ZOt1 do Tríbunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, t.errdo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil- - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consul-te o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Cert.idão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http ; / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORTIAç.ã,O TMPORTAIITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernenLe aos
imentos previdenciários, a honorários,re custas, a

decorrentestos ou a recolhimentos determinados em lei;
de cução de acordos firmados perante o Ministério Público do

ou Comissão de Conciliação Prévia.

a
ou

0a:vj"Cas e sxgest3e s: ct:dt.f,rtst . ji:s.i::' d
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

nesta

trâ riiÁffi

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistemar Nacionalde Rágistro Oe fm[iesas Màrcantis - SINREM

Certiícamosi que as informaçÕes abaixo constarn dos documêntos arquivados
e sao na dâta da suã

Esta certidão I'oi
Se impressa, verificar sua

13 (horário de Brasília).
, com o ódigo SKAGOMSK.

I rffi ffi il ffi ffi ffi ffi ffi ffi ilfl ffi ilililffi $il]
PRC2.Í06667960

-.1
§/.b

,.,iL

Nome Empresarlal: REFRITHOR REFRTGERAÇÃO LTDÀ

Natureza Juídie: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2106ô67960

NIRE (Sede)
4't204141722

CNPJ
03.256.347l0001 -98

Data de Ato Constitutivo
0í/07/1999

lnício de Atividade
01/07i 1999

Endereço Completo
Rua SOROCABA, N" '1579, ZONA 03 - CianorteipR - CÉp B72O}-O42

Objeto Social
COMERCIO DE ELETRoDoMESTICoS, PE:CAS E ACESSORIOS PARA REFRIcERACAO E ELETRODOMESTTCoS, TNTERMEDTACAO EAGENCIAMENTo DE sERvlcos E NEcoclos, sERvtcos DE coNSERTos DE ELETRoDoMESTtcos, iúsrnr_nceo E MANUTENoA. DE AR
CONDICIONADO

Capital Social
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Capltal lntegrallzado
R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Dureção
lndetêrminado

Dados do Sócio
Nome
MARA LUCIA BELUCO
JACOMINI
Nome
VAGNER ANTONIO
JACOMINI

Sócio s

S, .. - B$,12.ooo,oo
*,. 1*,. 

^-.t.,%,

Espécie de sócio Administrador Término do mandato

Espécie de sócio Administrador Término do mandatoParticipação no capital

CPF/CNPJ
020.441.999-98

CPF/CNPJ
852.794.63949

PaÉicipação no capital
R$ 8.000,00

Sócie. 
;,..,.:;...._, . -

. .,:tu.!.t:il+rrrrr::::r:::-::4 :

Dados do Administrador
Nome
MARA LUCIA BELUCO JACOMINI
Nome
VAGNER ANTONIO JACOMINI

c

Término do mandato

do mandato

Último Arquivamento
NúmeroData

14112t2020 DE

i,l

ôro
,

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

!, 1de1
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ALTO PARAíSO.PR

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - Parte í de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4Ol202í
Processo Administrativo No 66/2021

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:15:40

MOVIMENTOS DO PROCESSO
1910512021 í3:í4:06 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo Edital - Equipamentos.pdf foi removido pelo condutor do processo.
25t0il2021í6:57:09 CADASTRO DE PROPOSTA M N COMERCIO, SERV|ÇOS E REPRESENTAÇÔES LTDA.

2510512021í7:05:04 ALTERAçAO DE PROPOSTA M N COMERCIO, SERVIçOS E REPRESENTAÇOES LTDA.

28IO5I2O2109:07:33 CADASTRO DE PROPOSTA CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA

OUO6I2O21 11..33..21 CADASTRO DE PROPOSTA ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
0210O12021 í4:,8:36 CADASTRO DE PROPOSTA AWXAVIER DIAS EPP

O2lOGl2O21 15:38:44 ALTERAçAO DE PROPOSTA ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
o3tOOl2O21 1í:5í:54 CADASTRO DE PROPO§TA AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HlclENE E LIMPEZA LTDA

03to6t2o21 í1:54:55 ALTERAçAO DE PROPOSTA AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA
1110612021 11:O2:19 DE PROPOSTA REFRITHOR REFRIGERAÇAO LTDA
1110612021 11:,O7:,47 DE PROPOSTA REFRITHOR REFRIGERAÇAO LTDA
1110612021í5:56:08 ALTERAçAO DE PROPOSTA CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA
111061202117:21:32 CADASTRO DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI- ME

1110612021 17:27:07 DE PROPOSTA PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI- ME

1210612021 í0:00:í í DE PROPOSTA AW XAVIER DIAS EPP

1UO6I2OZ122:28:26 CADASTRO DE PROPOSTA C P SUZUKI- ME

14106120210E:58:5E ALTERAçAO DE PROPOSTA C P SUZUKI - ME

141061202109:3E:2E MENSAGEiI PREGOEIRO
bom dia.. em instantes iremos iniciar a etapa de lances... por favor fiquem atentos...

de lances retornaremos às í5:00 do dia 141061202'l de interesse de de recursos
PREGOEIRO

\- 4 smppssa vencedora tem o prazo de alé 24 horas para que envie a proposta reajustada...

LOTE 1 .ADJUDICADO
ANEXO I

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS
!tem: 1 Unidade: UN Marca: ELETROLUX Modelo: LPR16
Descrição: AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILTDADE DOMESTTCA DO T|PO MAQUINA DE LAVAR ROUPAS A FtM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA FAMILA PARANAENSE
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.930,00 Valor Total: 1.930,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Soclal Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA 099 03.256.34710001-98 2.66/',76 1.930,00 Sim

DEH

2 CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA

3 M N COMERCIO,

o28 09.605.48210001-88 2.299,00

053 08.053.975/0001-90 2.664,00

E 042 31.314.488/0001-55 2.6il,00

1.950,00

2.099,00

2.131,00

2.290,00

Sim

Sim

Sim4 AR LIMP - COMERCIO E

5 AWXAVIER DIAS EPP

§l
Sim

3t,Gerado em:. 141O612021 15:19:59

E REPRES

038 73.884.785/0001-86 2.664,76

-,erü
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6 CPSUZUKI-ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
ALTO PARAíSO.PR

008 22.129.469t0001-68 2.660,00 2.320,O0 Sim

7 PAPIROS - MOVEIS E ELTROS. EIRELI- ME 056 25.325.301/0001-16 2.6e/.,76 2.324,40 Sim

8 ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 057 06.029.558/0001-86 2.64t,50 2.664,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
1910512021 í3:í5:40 PUBLICADO

1910512021 14:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11106]/2021 O9:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

Án6n021 í0:0í:01 LANCE REFRTTHOR REFR|GERAÇÃO lrOR (pARTtCtpANTE 099) 2.66/,76

11t0612O21í0:0í:0í LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.299,00

141061202110:0í:0í LANCE M N COMERCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 2.664,00

1110612021 í0:0í:0í LANCE ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE (PARTICIPANTE 057) 2.664,50

1110612021í0:01:0í LÂNCE AWXAVIER DIAS EPP (PARTICIPANTE 038) 2.664,76

Án6n02110:01:01 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIçOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.664,00

í4lOAn021í0:01:01 LANGE C P SUZUKI- ME (PARTICIPANTE 008) 2.660,00

1U0612021í0:01:0í LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 056) 2.66/,,76

1410612021 í0:0í:01 DISPUTA

1410612021í0:02:50 LANCE PAPIROS - MOVEIS E ELTROS - EIRELI - ME (PARTICIPANTE 056) 2.324,40

14t06t2021 10:02:34 LANCE REFRTTHOR REFRTGERAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE0gg) 2.280,00

1U061202110:03:38 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.250,00

1410O12021í0:04:28 LANCE C P SUZUKI - ME (PARTICIPANTE 008) 2.320,00

1NO612021í0:04:r{ LANCE REFRTTHORREFRTGERAÇÃOI-TDA (PART|CIPANTE0gg) 2,240,00

1410612021í0:05:3í LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.230,00

1410612021í0:05:58 LANCE REFRITHOR REFRTGERAÇÃO LTDA (PARTTCTPANTE 099) 2.220,00

1410612021í0:06:08 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.2í9,99

1110612021í0:06:32 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.200,00

1110612021í0:07:00 LANCE AR LIMP - coMERClo E SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.199,69

11tu6t2021 10:07:12 LANCE REFRTTHOR REFRTGERAÇÃO LTDA (PARTICTPANTE 099) 2.190,00

1410ü2021 í0:0E:09 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.100,00

1410ü2021 í0:08:43 LANCE AW XAVIER DIAS EPP (PARTICIPANTE 038) 2.290,00

í4n6n021í0:08:3f LANCE M N COMERCTO, SERV|ÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA. (pARTtCtpANTE 2.099,00

1U0612O21 í0:09:06 IÁNCE REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 099) 2.090,00

t4n6l2021í0:09:í3 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIçOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 2.132,O0

$rcA12021í0:09:38 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.050,00

1U0A12021 í0:09:49 LANCE REFRITHORREFRTGERAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE0gg) 2.040,00

14t0612021í0:10:í6 TANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) 2.000,00

14tO612021 10:í0:28 LANCE REFRTTHOR REFRIGERAÇÃO LTDA (PART|C|PANTE 099) í.990,00

14lOGl2O21 10:11:41 LANCE CM MOVEIS DE ICARAIMA LTDA (PARTICIPANTE 028) í.950,00

Gerado em: 1410612O21 I 5:1

RAN

ç

GERAÇÃO LTDA (PARTTC|PANTE 099)

*tit

1110612021í0:í2:08 LANCE REFR

1110612021 10:í6:0í
í.940,00

§l
3(,
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11t06t2021 10:21201 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 099, PARTICIPANTE 028,
PARTICIPANTE 053, PARTICIPANTE 042

141OG/2021 10:24:01 FECHADOl

14t0G12021 10:25:12 LANCE REFRTTHOR REFRTGERAçÃO lrOn (pARTtCtpANTE 099) 1.930,00

111061202110:28:28 LANCE AR LIMP - COMERCIO E SERVIÇOS DE HlclENE E LIMPEZA LTDA 2.í 3t,00

111061202110:29:02 NOTIFIGAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é REFRITHOR REFRIGE RAÇÃO LTDA
1110612021 10:29:02 HABILITAçÃO

1410612021 í5:00:í7 MANTFESTAçÃO Oe RECURSOS

1410ô12021 í5:í5:18 EM ADJUDICAçÃO

1U0612021 í5:í9:59 ADJUDICADO

DA SILVA

rl

APOIO

Gerado em:. 1410612021 15:19:59 3de3
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDTCAçAO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 40/202í
P rocesso-Ad m i11str. g]iy^o§ 66 I 2021

I-ipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1910512021 13:15:40

TOTAL DO PROCESSO: í.930,00

REFRITHOR REFRIGERAçÃO LTDA 03.256.347/000í -98 í.930,00

LOTE í Quant.: 1 Num:099 1.930,00 Total: í.930,00

ç- ltem: 1 Unidade:UN Marca: ELETROLUX Modelo: LPR16

DescTição:AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMÉSTICA Do TIPo MAQUINA DE LAVAR RoUPAS
A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA
FAMíLIA PARANAENSE

Quantidade: 1 Valor Unit.: í.930,00 Totalltem: 1.930,00

.^o(§.t-i,\F
APOIO MARILDA ROSÀbO NASCIMENÍO DA SILVA

APOIO DE IRA CAETANO

L

Gerado em: 1410612021 15:20:00

APOIO CINTH

1de1



Pnafcitrru üAwictp, & Alta PamÍso * ffi 0?G
cNpJ 95.64A.rc6lWLsA CEp 87528-0AA

Áv. PedraÁmarodos§arÍos, 90A-FaneJFu $xx) 44 i66,( 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

DE: COMTSSÃO PERTUANENTE DE LTCTTAçÃO

PARÂ: ASSESSORIA JURÍDICA

Encaminhe-se ao Departamento Jurídico o Processo Administrativo
n" 06612021, modalidade Pregão Eletrônico n. o O4O|2O21, para análise e
posterior emissão de parecer Jurídico.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e
consideração

Alto Paraíso - PR, L Junho 202r.



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (Oxx) 4436641320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br A77

PARECER JURIDICO

Pregão Eletrônico N" 040/2021

Processo Administrativo no 06612021

Objeto: "Aquisição de equipamento de utilidade domestica do tipo
máquina de lavar roupas a fim de atender as necessidades da Secretaria
de Promoção Social, através do Programa Família Parananese.".

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Pregão
Eletrônico n" 040/2021, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, objetivando a
aquisição de equipamento de utilidade domestica do tipo máquina de lavar roupas a fim de
atender as necessidades da Secretaria de Promoção Social..

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Favorável paÍa a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafose erterna do presente processo licitatório.

O aviso do certame informa de maneira clara e suficiente sobre a sessão
pública em atendimento ao prazo mínimo paraa apresentação das propostas.

O Pregão Eletrônico realizou-se no dia e hora marcados, em
observância aos critérios legais, garantindo a proposta mais vantajosa à Administração, com
base no julgamento de escolha do menor preço.

A disputa do objeto licitado oportunizou a participação de

microempresas e empresas de pequeno porte em concordância com o Edital.

Após disputa de preço, sagrou-se vencedora em relação ao lote único a

empresa REFRITHOR REFRIGERAÇÃO LTDA, por ter proposto os melhores preços

em relação a cada um dos lotes.

Verifica-se que fora concedido prazo para interposição de recurso,

ocasião que não houve manifestação de intenção por neúum licitante.

Sendo assim, atesta-se que não há irregularidade procedimental nesta

etapa, as quais transcorreram em conformidade com o o Edital.

Ressalta-se
adjudicar o objeto e homologar
do Decreto n. 10.02412019.

que caberá, em momento posterior, a competente
do art. 45,

1

o resultado da licitação, de acordo com



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 lgZO
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

078
Os demais atos subsequentes exigidos na legislação foram devidaúente

cumpridos, tão quanto, formalizados com a publicação do resultado do julgamento.

Assim sendo, esta Procuradoria Jurídica ressalta que, para emissão
deste Parecer Jurídico, foram observadas as regras constantes no Edital de cónvocação do
Pregão Eletrônico n. 040/2021, ao lado da legalidade advinda da Lei n. 8.666/93, Lei n.
10.520102, sobretudo da legislação específica prevista no Decreto n. 10.02 4l21lg.

Diante todo exposto, conclui-se que o procedimento administrativo está
revestido das formalidades legais, razão pela qual manifesta-se pela adjudicação do objeto
da licitação à empresa vencedora do certame, bem como como pêla hor*logaçao do pregao
Eletrônico n.040/2021, a fim de que seja determinada a contração

E o nosso parecer.

Alto Juúo de 2021.

Robeúo

OAB. 7

vru
DelÍim

2



Prefritura Mumieipal de Álta Parafso*PR
cJrP.r 9§.64O.736/WW €O C§p g7§2&NX'

Áv. Pedro Amwo dos Santas, 9A0 * FonelFax $§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br 079

DECRETO N.2482

DATA: 17 de Junho de 2or21.

SUMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório, Modalidade Pregão Eletrônico, n. O4O/2021.

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o resultado apresentado
pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,

DECRBIA:

AÍt. 1"1 Fica Adjudicado em favor da
empresa REFntTHoR RE,FntGDRnçlo LTDA, o item 01, o resultado do
processo licitatório, modalidade Pregão Eletrônico, n. " O4O/2O2I.

AÍt. 2l Fica Homologado o resultado do
processo licitatório, modalidade Pregáo Eletrônico, n.o o4o/2o21, em
favor da empresa REFRITHOR REF'RIGERAçÃO LTDA, o item 01, que
tem como objeto: AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE
DOMESTICA DO TIPO MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO
SOCIAL, ATRAVES DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE.

AÍt. 3'1. Este decreto entrará em vigor na
data de publicação

EdiÍicio da Prefei de Alto
Paraíso, aos 17 dias do mês de Junho de 20

P í,IL]AüC N* -.trORN,4"L

ijÁ &*têá À í LtjST'frêã}C
ôntlÀa; üru{tiÀL üü iktulsiciPlc

Ebr iS. .".1 . .4.6-. ........ ./dn *!*
EiiÇrr' * Is.-.....í.3 ....1"""8.A.."..





Processo Admlnlstratluo n" 066/202 l
Pregã.o Eletrônlco n" O4O/2O21
Homologação em IZ/06/202 I

o *fiIMrcÍHo DE ALTO PARAÍso, pessoa jurÍdica de direito publico interno, inscrita noCNPJ sob n" 95.640.736/0001-30, com sede administrativa ná Avenida pedro Amaro dosSantos, 900 - Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, neste ato representado pelo prefeitomunicipal o Sr. DERCIO JARDIIW J\INIOR, brasileiro, casado, residente e domiciiiado nestacidade, portador do RG n. "7.649.033-4 ssp/pR e cpF: 474.519.719-53, residente edomiciliado nesta cidade de Alto Paraíso, Paraná, doravante denomina da COMSRAD9R, e aempresa RDFruTHOR REPRIGERAçAO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 03.256.347 /OOO1-98, com sede à Rua Sorocaba, no 1579, zona 03, Cianorte, Estado de paraná, telefone (44)3631-6260, e-mail re!:ithor.vaenelíd.hotmail.com; doravante denominada VENóEDOR, nesteato representado pelo seu proprietário o sr. rAGNER ANTaNI} .rAcoMINI, casado,brasileiro, empresário, residente domiciliada na Rua Florianópolis, 925, zona 02, Cianorte,Estado de do Paraná, portador do RG n' 5.989.677-6-SSp/pR, ^ inscrito no CpF sob no852'794'639-49, resolvem na melhor forma de direito, o presente contrato pelas clausulas econdições seguintes:

qÁusvra, nRTMETRA - FuwDeyIDNTAçÃo:

1' O presente instrumento é celebrado com fundamento do Pregâo Eletrônico n" o4o/2021,proveniente ao Processo Administrativo no 066/2021, hoáologada pelo Decreto no2482/2021 em data de 77 de junho_ de 2021, com publicação no diãrio onciai do municÍpio(umuarama Ilustrado) em data de 18 de junho ae 2ô2t, quá integram o presente Termo e naLei n" 8.666/93, alterada pela Lei g.g$[94.

CTÁUSUIE SDGUNDA - OBJETO:

AQwsrçAo DD DQWPAMDNT0 DD VTILIDADE DoMÉsTIcA Do Trpo mÁguyeDE I'AVAR RouPás A FrM DE ATDNDER^IIs JvEcEssrDÁDEs DA yDC;RBTARTA DD
PROMOçÃO SOCIAL, ATRAIf.E;S DO PROGRAilIA EEUÍT.U PENEXE,AXSE.

Prefeitura Municipal de Atto puraíso - pR 091
cNpJ95.640.736/0001_30 CEp8752B_OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

CONTRATO DD goMPRAS N" O99/2O27

CLÁvsw.e TDRC,DIRA . DA INDT1AÇÃT DD Flscan DE CC,NTRAT}:

Item Descrição Qtde Und Vlr. Unit. Vlr Total
01 LAVADORA DE ROUPAS o1 UND 1.930 00 1.930 00

MARCA E MODELO: ELETROLUK LPR16

MA: INA ED VALA R ROU PAS, ATIPO ABERTURA SUPERIO NA CORR, BRANCA,
DADCAPACI E MíN DEIMA 1 5 DE ROU PAS FUCOM Nkg DEESÇô TURBO 2 ENXAGUES CENTR FUGAÇÃO,

SPENSERDI SABÃOPARA PANTAUTOLIM LA AGEM LPE tuoE, DENOS 4E Druívrrs E PELOCOM MAGUA, ENOS 0 PROGRAMAS
DE AGLAV CLASSIFEM, EFDE CIÊNC ENIA REcAÇÃ0 GETICA OV PAINA, EL ECÂNM tco FILCOM TRO ELIMI NA FIAPOS

MíNIGARANTIA DEMA 2 MESES,

Em atendimento ao contido no Art. 6T d.a Lei g.666/93, Íica des
Leme como Íiscal de contrato.

a Ana Paula
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cLAUSt LA QUARTA - DO VALOR:

O valor total objeto do presente contrato é de R$ 1.930,00 (Um mil novecentos e trinta reais).
Paragrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Municipal em vigor;

Pará.grafo Segund.o: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislaçáo em vigor, o
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a máo de obra utilizada, nos
termos da IN-SRP 03l2OO5, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores
relativos à utilizaçáo de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

ctÁvsute QWNTA - DA Fonue DE PAG,,AilTENTO:

1 - O pagamento será efetuado em q,té 3O (trinta) d.ias, apôs entrega, com a apresentação
da nota fiscal/fatura na Prefeitura Municipal, à vista do respectivo Termo de Recebimento do
objeto ou Recibo.

1.1 - A CONTRATADA deverá manter-se regularizada, perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o
CONTRATANTE, possa efetuar os devidos pagamentos.

1.2 - O pagamento a que se refere este item fica condicionado a apresentaçáo da CND (INSS)
e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA, junto com a nota Íiscal.

2 - As notas Íiscais/faturas que apresentarem incorreçÕes serão devolvidas à Contratada e
seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da
Contratada.

4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contrataçÕes será
aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualizaçao monetária, nos termos do art. 40, inciso
XIV, alíneà"c", da Lei n3 8.666193.

cTÁuSuIa SDrTA - DA ^EMIssáo DA NoTA FISCAL:

A CONTRATADA quando da emissão das notas Íiscais/faturas, deverá fazer constar na
mesmao n" do processo licitatório Pregão Eletrônico n" O4O/2O21e contrato n" O99l2o2l.

ctÁvsvte sÉrnwe - DorAçÃo oRÇAMENTÁRrA:

As despesas com o presente contrato correrão por conta da dotaçáo orçamentária:

ctÁvsvte orrAvA - Dos pRAzos, DAs coMDrçÕrs .e Do LocAL DD DNTRDGA Do
oBJDTO DA LTCTTAçAO.

Ã

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃo PUNCIONAL DEPARTAMENTO

'7607 449052 I 20000
APARELHOS E

UTENSILIOS
DOMESTICOS

I 4.06.00.o8.244.0005. I .0s2
FTNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

7608 449052120000
APARELHOS E

UTENSILIOS
DOMESTICOS

I 4.06.00.0t|.2214.0005. 1.052
FLTNDO MI.NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL
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1 - Os produtos/serviços, objeto da presente licitação, deveráo ser entregues no pÍazo de até
30 (trinta), dias uteis, contados da solicitação de entrega emitida pelo órgáo responsável,
e/ou via e-mail, pelo período de atê l?ldoze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual
perÍodo se for de interesse da administração, devendo este ser cumprido pela contratada, sob
penade rescisão e demais sanções previstas neste Editale naLei n'8,666/93 e alterações.

2 - Os produtos/serviços deveráo ser entregues no local indicado pelo departamento de
compras, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na
proposta de preços.

\, 4 - A gxantia, em relação ao produto será de 12 (doze) meses, após a entregue do produtos e
nota fiscal.

uÁUSUI,A NoNA - DA wGÊNcIA:

l. O prazo de vigência terá início a partir da data de sua assinatura por um prazo de 72
(doze) meses, sendo, contudo prorrogável por igual período se for de interesse da
administraçáo.

qÁusulA oÉctmn:

A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.

ctÁusw.e oÉctme pRTMETRA - RESCrsz{o:

O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses e
condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à
contratada direito a indenização e sem prejuÍzo das penalidades. Poderâ ainda ser rescindido
por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a
CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, náo sendo devida neste caso nenhuma
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Quinta, pelos dias que
efetivamente tenha prestado os serviços.

ctÁvsute oÉque sEcuNDA - Do ácgsso..

A contratada deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa,
referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades publicas
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo.

clÁusrJr.A oÉcnre, TDRoETRA - DÁs MULTAS DE sÁIvÇÕas eomnusrRATIVAS:

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuÍzo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666193 e responsabilidades civil e criminal:



Prefeitura Municipul de Alto Puraíso - PR 084cNPJ95.640.736/0001-30 CEp87528-000
Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fsx (Lxx) 44 3664 I 320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado,
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, atê o limite de 9,9Yo (nove
úrgula nove por cento);
b) até 7O%o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega;

c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta náo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitaçáo e/ou
contrato, ensejar o retardamento da execuçáo do certame e/ou contrato, náo mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgáo) pelo
infrator:

\, 1) advertência;

2) multa;

3) suspensáo temporaia do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de
até 05 (cinco) anos;

4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

d) Nenhuma sançào será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

SLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DESPESáS.E.EJVCÁRGOS SOCrÁrS..

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natttreza trabalhista,\/ preüdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato.

ctÁvsute DÉcrMA ewNTA:

A abstenção por parte do MUNICÍpIO da utilizaçâo de qualquer direitos ou faculdade que the
assistam em razâo deste contrato e/ou da lei náo importará em renuncia destes mesmos
direitos ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CTÁvsw.e DÉaIMA SEXTA:

A inexecuçáo total ou parcial do presente Contrato ensej arâ a sua Rescisão, arcando a
CONTRATADA com as conseqúências contratuais, suas responsabilidades e sanções prevista
na Lei n" 8.666193.

ct Áusvte oÉctue, sÉuue - N{TrcoruRrur,ÇÃo:

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupçáo na legislaçáo
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (l,ei n" 8.429/1992), a Lei no
12.84612O13 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato,
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nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou
aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras
ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática
ilegal ou de corrupçáo, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

cr.AUstfi.A DÉcItvIA orrAVA - Dás sÁrvçÕts nARA o cáso DE INADTMILDMENT1:

I - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administraçáo direta pelo prazo de até S
(cinco) anos, ou enquaÍtto perdurarem os motivos determinantes da punição, à pessoa, fisica
ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7" da Lei federal n. 10.520, de 17\, de julho de 2OO2 e posteriores alteraçÕes.

ctÁvsute oÉque NoNA - Dás ALTDRAçôrs:

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não
constante do presente, seráo efetuadas por "ANEXO ou TERMO ADITIVO", gue integrarão o
Contrato para todos os Íins e efeitos de direito".

qÁusvt A wcÉsrilIA - Do rono..

As partes contratuais Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o
Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante qualquer muàança de
domicÍlio da CONTRATADA que, em razáo disso, é obrigada a manter um representante com
plenos poderes para receber notiÍicaçào, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.
Justas e contratadas trumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que

to Paraíso - ,22 de Junho de2027

Refri Ltda.
unl0r o Jacomini

Testemunhas

-ffi)^?, =
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o33.220.759-58

D

Val
005.8 6.549-2
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EXTRATO DE CONTRI\TO N" O99I2O2L

Processo Administrativo t" o,6612o121
Pregão Eletrônlco n" O4O 12ol21
Homologação em 17 I 0,61 2OZl

CONTRATANTE: PREf,.EITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

COITTRATADO: REFRITHOR REFRIGERAçÃO LTDA
CNPJ: 03.256.3 47 I OOOL-98

O&IETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMESTICA
DO TIPO MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRE-TARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVES
DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE.

VALOR: R$ 1.930,00 (Um mil novecentos e trinta reais).

vrcÊNcrAz 221a6/2022.

tr'ORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

:l:r, ti l
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